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PRELIMINARES. NULIDADES. INOCORRENCIA. PRODUCAO DE
PROVAS. DILIGENCIA REALIZADA.

Nao ha que se falar em nulidade da autuacao pelo auséncia de diligéncia in
loco. Os principios do contraditorio, devido processo legal foram respeitados
durante o transcurso processual.

PIS/COFINS NAO-CUMULATIVO. ATIVIDADE DE MINERACAO
HIPOTESES DE CREDITO. INSUMOS.

O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribuicdo para o
PIS/PASEP e a COFINS nao guarda correspondéncia com o extraido da
legislacdio do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente
alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessario
ao processo produtivo/fabril.

Geram direito a crédito a ser descontado da contribuicao para o PIS e da
Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa na atividade exercida pela
recorrente os gastos incorridos com (i) servigos prestados no mineroduto; (i)
aluguel de veiculos, de maquinas e equipamentos; (iii) locacdo de dragas,
reboque, servico de rebocador e portuarios; (iv) servigos de limpeza,
recolhimento e transporte de rejeitos; (v) servigos de topografia, operagdes de
efluentes, servicos de drenagens, andlises fisicas e quimicas; (vi) usinas
manutengdo e conservagdo; (vii) obras de construgdo civil e (viii)
combustiveis.

Aos créditos concedidos em relagdo (i) aos servigos prestados no mineroduto
e (i1) a obras civis e outros servigos sobre maquinas e equipamentos concede-
se, respeitadas as regras de depreciagdo, conforme inc. III, do § 1° do art. 3°
das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.
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 PRELIMINARES. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVAS. DILIGÊNCIA REALIZADA.
 Não há que se falar em nulidade da autuação pelo ausência de diligência in loco. Os princípios do contraditório, devido processo legal foram respeitados durante o transcurso processual. 
 PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. ATIVIDADE DE MINERAÇÃO HIPÓTESES DE CRÉDITO. INSUMOS.
 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril.
 Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa na atividade exercida pela recorrente os gastos incorridos com (i) serviços prestados no mineroduto; (ii) aluguel de veículos, de máquinas e equipamentos; (iii) locação de dragas, reboque, serviço de rebocador e portuários; (iv) serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos; (v) serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagens, análises físicas e químicas; (vi) usinas manutenção e conservação; (vii) obras de construção civil e (viii) combustíveis.
 Aos créditos concedidos em relação (i) aos serviços prestados no mineroduto e (ii) a obras civis e outros serviços sobre máquinas e equipamentos concede-se, respeitadas as regras de depreciação, conforme inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, que negava provimento ao aluguel de veículos leves e caminhão munck 10 ton. Fez sustentação oral o patrono Dr. Tiago Conde Teixeira, OAB/DF 24.259, escritório Sacha Calmon - Misabel Derzi - Consultores e Advogados.
 Winderley Morais Pereira - Presidente. 
 
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Leonardo Vinicius Toledo de Andrade.
 
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
"A contribuinte acima identificada apresentou Pedido de Ressarcimento �PER � de crédito de PIS não-cumulativo � Exportação, relativo ao 1º trimestre de 2008, no valor de R$ 6.654.963,83, com posterior encaminhamento de Declaração(ões) de Compensação� Dcomp � relativa(s) ao mesmo crédito.
Os documentos tiveram processamento eletrônico, com intervenção manual do Serviço de Fiscalização da DRF/Belo Horizonte, que procedeu a auditoria para verificação quanto à procedência dos créditos.
O crédito foi reconhecido parcialmente, no valor de R$ 5.929.488,25, em face das glosas efetuadas pelo fisco, por entender que tais créditos não estavam em consonância com o disposto na legislação que rege a matéria. Os dispositivos legais infringidos constam no Relatório Fiscal relativo ao Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0610100- 2011.01427-0 (fls. 972/992).
Em conseqüência, houve homologação parcial de sua(s) Dcomp, conforme Despacho Decisório com nº de rastreamento 022394300, emitido em 04.05.2012 (fl. 434), do qual a contribuinte tomou ciência em 14.05.2012, conforme tela acostada à fl. 994.
Em 13.06.2012, foi protocolizada a manifestação de inconformidade de fls. 02/53 (anexos às fls. 55/433), contendo os elementos que se seguem.
1. TEMPESTIVIDADE
Informa sobre as datas de ciência do Despacho Decisório e da apresentação da Manifestação de Inconformidade no prazo de 30 dias.
2. OS PONTOS DISCORDANTES QUANTO AOS CRÉDITOS DE PIS/COFINS.
BREVE RELATO DOS FATOS.
Nesse item, foram levantados os pontos de discordância em relação ao Relatório da Fiscalização, a seguir sintetizados:
a) Que a fiscalização demonstra contradição entre a própria autuação e a sua descrição do objeto social da empresa, posto que diversos créditos glosados são oriundos de autênticos insumos para as atividades ali relacionadas;
b) Que a fiscalização deu ao conceito de insumos a mesma interpretação restritiva do IPI, a qual, além de ultrapassada, não consta em lei e ainda fere o princípio da confiança, já que havia uma promessa de que os contribuintes poderiam creditar-se de toda despesa e todo custo necessários à sua produção e ao exercício de sua atividade;
c) Que alguns produtos foram glosados sob o argumento de que deveriam ter sido contabilizados como bens do ativo imobilizado;
d) Que foram glosados produtos adquiridos com alíquota zero, o que, segundo o fisco, estaria impedido pelo § 2º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003;
e) Que a fiscalização entende que a empresa não poderia se creditar dos dispêndios com o uso dos sistemas de conexão e de distribuição de energia, mas apenas com a compra de energia, o que a contribuinte considera um absurdo, já que não se pode dissociar uma coisa da outra e, além disso, segundo ele, haveria dispositivo expresso determinando o creditamento sobre o custo de tal energia;
f) Que, apesar de a contribuição para o PIS e a Cofins terem como base a totalidade das receitas, a fiscalização não reconhece a contrapartida (despesas e custos necessários à consecução das atividades), usando o argumento de que �nem todos os custos, despesas ou encargos incorridos para a consecução do faturamento da empresa geram direitos a créditos, (...)�, glosando itens diversos. Sobre esses itens, discorre, de forma individual, a saber:
f.1) Insumos e Serviços Utilizados no Mineroduto � que a fiscalização entende que não se enquadram como insumos os gastos nele empregados, e que se trata de transporte de produto em fase de elaboração, efetuado pela própria empresa, entre seus estabelecimentos, não gerando direito a créditos. Sobre esse entendimento, a contribuinte entende estarem indo de encontro à intenção contida no sistema de nãocumulatividade.
f.2) Demais Serviços � que os créditos foram glosados por referirem-se a gastos com serviços utilizados indiretamente na produção do minério, não se enquadrando no conceito de insumo e que a fiscalização elenca alguns desses serviços, �a título exemplificativo�, conforme se segue:
f.2.1) Aluguel de Veículos � que, segundo a fiscalização, não se encontra listado no art. 3º do inciso IV das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Por outro lado, a contribuinte alega que os créditos se referem a equipamentos e máquinas empregados em seu processo produtivo.
f.2.2) Locação de dragas, locação de reboque, serviço de rebocador, serviços portuários � que a fiscalização desconsiderou a atividade de administração do porto, constante no objeto social da empresa. Além disso, segundo a reclamante, as dragas são utilizadas na mineração.
f.2.3) Serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos �segundo a reclamante, faltaram motivo e motivação para a glosa, cuja fundamentação foi apenas no sentido de não se constituírem insumos.
Além disso, alega que tal serviço busca o reaproveitamento do minério e está inserido diretamente no processo produtivo.
f.2.4) Serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagem, análises físicas e químicas � que, segundo a fiscalização, são empregados em etapas posteriores ou anteriores ao processo produtivo. A contribuinte, por outro lado, entende que são empregadas ao longo do processo. Além disso, alega que há exigência da legislação ambiental para a contratação desses serviços.
f.2.5) Serviços e insumos utilizados na operação, manutenção e conservação das usinas hidrelétricas próprias � que as glosas também foram motivadas com base no conceito de insumo � do qual a reclamante discorda � e devido ao entendimento de que não se tratam de bens e serviços em contato direto com o produto final f.3) Obras de Construção Civil � que as glosas foram efetuadas por não se amoldarem ao conceito de insumo. Por sua vez, a reclamante sustenta que tais obras se referem a manutenção das barragens, e, portanto, essenciais e intrínsecas ao seu processo produtivo.
Resumindo o seu relato, a contribuinte infere que a fiscalização não detalhou os produtos e serviços glosados, nem motivou suas glosas, ferindo o seu direito de defesa.
3. RECONHECIMENTO PARCIAL DA GLOSA. PRODUTOS SUJEITOS A ALÍQUOTA ZERO. EQUÍVOCO GERADO PELO SISTEMA. PAGAMENTO.
No que diz respeito às glosas efetuadas sobre produtos adquiridos com alíquota zero, a contribuinte admite que se creditou indevidamente, informando que já procedeu à recomposição da conta gráfica, e que iria recolher o valor devido.
4. DA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE CANCELAMENTO DA AUTUAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE LANÇAMENTO SEM DILIGÊNCIAS IN LOCO.
Seguindo em sua explanação, a contribuinte afirma que o lançamento está eivado de nulidades, uma vez que a fiscalização se baseou em arquivos eletrônicos, sem proceder a inspeção in loco, e, nesse sentido, segue argumentando sobre a falta de motivação e da apresentação de provas por parte do fisco, e requer a declaração de nulidade do lançamento fiscal.
5. NOTAS INTRODUTÓRIAS. A ATIVIDADE DA REQUERENTE E SEU OBJETO SOCIAL. A PECULIARIDADE DA SUA PLANTA, DESDE A SUA CONCEPÇÃO.
No item 5 de sua manifestação de inconformidade, a reclamante faz uma detalhada descrição do objeto social da empresa, do seu processo produtivo e da sua planta integrada.
Sobre o seu objeto social, destaca-se que envolve a pesquisa, lavra de minério em todo o território nacional, industrialização e comercialização de minérios, transporte e navegação no interior do porto, inclusive para terceiros, importação, para seu uso, de equipamentos, peças sobressalentes e matérias primas, produção e distribuição de energia elétrica e comercialização de carvão, podendo ainda participar do capital de outras empresas como acionista ou quotista.
Sobre seu processo produtivo, explica que é integrado, da mina ao porto, sendo essa a concepção desde sua origem.
Descreve esse processo, desde a lavra, que se dá na unidade de Germano, em Mariana e Ouro Preto (MG), passando pelos processos de separação do rejeito, moagem, deslamagem, flotação, até o seu transporte, como polpa, para a unidade de Ubu, em Anchieta (ES), por meio de minerodutos, terminando na etapa de pelotização, citando inclusive os diversos produtos utilizados como agentes nesse processo, explicando sua ação.
E sobre sua planta integrada, discorre sobre a sua concepção, ressaltando que não se trata de apenas uma empresa de mineração, mas uma empresa que extrai minério e agrega valor ao produto, além de o exportar, daí a necessidade da total integração do seu processo produtivo.
Acrescenta, ainda, os efeitos dessa integração nos resultados alcançados pela empresa, ressaltando a sua importância.
6. MÉRITO. NÃO CUMULATIVIDADE PIS/COFINS. A CORRETA INTERPRETAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS E OS EQUÍVOCOS COMETIDOS PELA FISCALIZAÇÃO.
Nesse item, a manifestante inicia com uma longa explanação sobre a legislação relativa ao tema, desde o texto constitucional até a jurisprudência sobre o assunto, incluindo-se a relação com as legislações do IRPJ e do IPI.
A seguir, adentra na questão da interpretação do conceito de insumos, defendendo, a partir dos dispositivos constitucionais e legais, que todo bem ou serviço, que seja necessário à obtenção de receitas pela empresa, deve ser admitido como gerador de crédito de PIS e Cofins.
Alega, ainda, em resumo: que a Constituição Federal reservou à lei apenas a definição do setor econômico ao qual se destinaria a não-cumulatividade; que não se pode utilizar, para a não-cumulatividade do PIS e da Cofins, o conceito de insumo que serve para o IPI, dadas as diferenças entre tais tributos, inclusive no que diz respeito aos serviços, não incluídos neste (nesse sentido, cita decisões judiciais que consideram a essencialidade como a condição a ser observada na determinação do conceito); e que, devido às semelhanças do PIS e a Cofins com o IRPJ, o conceito a ser adotado seria o mesmo adotado para esse imposto (citando decisões judiciais e Acórdão do CARF nesse sentido).
Cita alguns exemplos do que classifica como �equívocos cometidos pela fiscalização quanto ao conceito de insumos�, qual o dos créditos relativos a gases e combustíveis que a empresa utiliza nos fornos, e os relativos a óleos combustíveis utilizados nos caminhões que transitam na Mina, solicitando que esta DRJ considere insubsistentes a glosas efetuadas ou, caso assim não entenda, que considere os insumos constantes de sua planilha anexa ou, em última instância, que seja feita prova pericial, a fim de demonstrar que todos os créditos glosados se referem a produtos e serviços essenciais à atividade da empresa e, portanto, legítimos.
A partir de então, procede à argumentação sobre a improcedência da glosa para cada tipo de crédito, conforme se segue, de forma resumida.
BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS � ATIVO IMOBILIZADO:
Em relação às glosas efetuadas por terem sido considerados créditos relativos a bens destinados ao ativo imobilizado, mais uma vez a reclamante alega falta de motivação do lançamento, pela fiscalização. Acusa, ainda, a falta de manifestação da fiscalização sobre a possibilidade de se creditar pro rata, nos termos do inciso VI do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, caso se considere o bem como parte integrante do ativo imobilizado. De acordo com o seu entendimento, se a fiscalização, ao recompor a conta gráfica da empresa, não considerou as parcelas já devidas com base na depreciação, o crédito tributário resultante das glosas caracteriza-se insubsistente. Em última instância, entende que tal recomposição deva ser feita pela fiscalização, caso não se considere o crédito integralmente.
CRÉDITO SOBRE DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA:
Sobre os créditos sobre despesas com energia elétrica, a reclamante insurge contra as glosas efetuadas sobre os insumos e serviços relativos às usinas próprias da empresa e sobre os custos com transmissão e distribuição de energia (encargos denominados TUSD).
No caso dos gastos empregados em suas usinas, argumenta que não haveria sentido em a aquisição de energia das concessionárias gerar mais créditos que a autoprodução, uma vez que o Governo Federal incentiva os investimentos com produção de energia elétrica. Acrescenta que a energia elétrica é essencial ao processo produtivo da empresa e ressalta que a não-cumulatividade não é benefício fiscal, mas apenas cumprimento de preceito constitucional, conforme já defendido antes.
Quanto aos gastos empregados nos encargos de distribuição, segundo o entendimento da reclamante, estão contidos nos custos incorridos com energia elétrica, nos termos do inciso IX do art. 3º da lei nº 10.637/2002 e do inciso III do art. 3º da Lei nº 10.833/2003. Em defesa do seu entendimento, explica em detalhes o modelo do setor elétrico brasileiro, concluindo que o fato de os custos relativos à distribuição de energia serem cobrados separadamente dos custos com a compra, como é o caso da contribuinte, que se encontra na categoria de consumidor livre, é irrelevante para a sua classificação como créditos de PIS e Cofins passíveis de aproveitamento.
CRÉDITO SOBRE SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS:
Sobre as glosas dos créditos relativos a serviços, a reclamante contesta, de forma geral, a sua falta de enquadramento, pela fiscalização, do conceito de insumo, e, a seguir, contesta alguns pontos do relatório em relação a cada serviço.
Serviços prestados no mineroduto:
Em relação aos serviços prestados no mineroduto, insiste no conceito de planta única de produção, na qual o mineroduto seria apenas uma das etapas, a saber, o ponto de ligação entre os dois estabelecimentos da empresa. Reforça seu entendimento sobre a possibilidade de creditamento desses serviços, com o questionamento �o tributo plurifásico não cumulativo não deve ser neutro? Ora, se a planta de MG pertencesse a uma empresa, o mineroduto a outra e a planta do ES a uma terceira, os custos da primeira planta e do mineroduto seriam passíveis de creditamento pela planta do ES, certo? Se assim o é, a requerente tem direito aos créditos ora vindicados.�. Nesse sentido, segundo afirma, versa Acórdão do CARF, que também transcreve.
Aluguel de veículos:
Sobre o creditamento dos gastos com aluguel de veículos, argumenta que o contrato também prevê a locação de equipamentos, como caminhões e tratores utilizados na mineração, cujos créditos são os únicos tomados pela empresa e, portanto, dentro da previsão do inciso IV do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
Locação de dragas e reboque, serviço de rebocador, serviços portuários:
O mesmo argumento é utilizado em relação aos créditos relativos à locação de dragas e reboque e aos serviços de rebocador e portuários. Acrescenta que, nesse item, a legislação sequer fala em insumos, mas simplesmente exige que tais máquinas e equipamentos sejam �aplicados nas atividades da empresa�. Explica a natureza do afretamento, concluindo que nada mais são, em sua essência, que contratos de locação de embarcação, sendo que algumas modalidades (afretamento por viagem e por tempo) possuem um caráter híbrido, pois, nesses casos, está incutido um misto de locação e de prestação de serviço, já que os custos com tripulação, manutenção, abastecimento, etc, correm por conta do fretador e não do contratante (afretador). No sentido de firmar esse entendimento, cita decisão do STJ e consulta à Superintendência Regional da Receita Federal � SRRF da 8ª RF, versando sobre créditos de aluguéis. Por fim, alega que a própria fiscalização mencionara a administração do porto como uma das atividades da empresa, onde seriam empregadas as dragas cujo crédito fora glosado, e acrescenta que tais dragas também são utilizadas na atividade de mineração, como provam as notas fiscais que listam serviços realizados na unidade de Mariana/MG, de forma que requer a insubsistência das alegações fiscais quanto a este item.
Serviços de limpeza. Recolhimento e transporte de rejeitos:
Sobre os créditos relativos a serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos, a reclamante afirma que faltou motivo e motivação para as respectivas glosas, uma vez que, segundo afirma, a fiscalização nada diz sobre esses serviços. Assim, entende que poderá ser feita prova pericial, a fim de se comprovar que tais serviços não se tratam de simples limpeza, mas de reaproveitamento de rejeitos, e em obediência aos ditamos ambientais, intrínseco, portanto, ao processo produtivo.
Serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagem, análises físicas e químicas:
Em relação aos serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagem e análises físicas e químicas, a reclamante, juntando notas fiscais como prova, afirma que mais uma vez a fiscalização teria cometido equívoco, ao afirmar que tais serviços são empregados em etapas posteriores ou anteriores ao processo produtivo propriamente dito. Cita Acórdão, em que o CARF se pronuncia sobre os serviços de terraplanagem, e decisões sobre o entendimento do que seja considerado o processo produtivo, para efeito de beneficiamento do ICMS, argumentando que está pacificado o entendimento de que deva prevalecer o critério da essencialidade na definição dos valores que podem ser creditados.
Serviços e insumos utilizados na operação, manutenção e conservação das Usinas Hidrelétricas próprias:
No que diz respeito aos créditos relativos a serviços empregados nas usinas hidrelétricas próprias, o argumento é no sentido de que os insumos utilizados na autoprodução de energia também integram o produto final, na mesma linha do que já foi longamente abordado.
Obras de construção civil:
E, sobre os créditos decorrentes dos serviços denominados �obras de construção civil�, afirma que tais obras se referem a manutenção das barragens essenciais, intrínsecas ao processo produtivo, anexando notas fiscais que, segundo ela, comprovam a natureza dos serviços. Insiste que faltou uma análise in loco, pela fiscalização, e que a simples análise dos contratos já permite se verificar que os serviços cujo crédito fora glosado são imprescindíveis ao processo produtivo da mineração.
7. DO PEDIDO DE PERÍCIA.
Após todos os seus apontamentos e argumentações sobre a improcedência das glosas efetuadas, conforme acima sintetizado, a contribuinte aborda a necessidade de se proceder a prova pericial, dada a complexidade e o volume de informações apresentadas e tendo em vista que as discussões travadas no presente processo dizem respeito à análise do processo produtivo da empresa e aos gastos vinculados à sua atividade, em confronto com os fatos levantados pela autoridade administrativa.
Nesse sentido, elenca diversos pontos que, a seu ver, deverão ser resolvidos pela prova pericial, que vão desde a concepção da empresa, em sua origem, até o detalhamento do bens que tiveram seus créditos glosados, indicando, inclusive, um assistente técnico para a solicitada perícia.
Entre os pontos levantados, a reclamante questiona: sobre as atividades realizadas pela empresa e sobre como a empresa foi concebida, em sua origem; sobre a existência ou não do direito a determinados créditos; sobre a composição do crédito levantado pela fiscalização; sobre o enquadramento dos encargos de energia elétrica glosados pela fiscalização no conceito de custo da energia; sobre a essencialidade de determinados serviços no processo produtivo da empresa; sobre a abrangência de determinadas rubricas que tiveram seus créditos glosados. Pede, ainda, que sejam relacionados (em planilhas) os itens glosados (bens e serviços), com informações diversas relativas ao produto, sua essencialidade para as atividades da empresa e sobre a possibilidade de dedução de seu custo, para fins de IRPJ e CSLL.
8. DO PEDIDO.
Conclui sua manifestação de inconformidade, pedindo que seja reconhecida a insubsistência do Despacho Decisório ora recorrido, com a conseqüente homologação da compensação efetuada e a extinção dos respectivos débitos.
Requer, ainda, a juntada posterior dos documentos faltantes da manifestação de inconformidade.
9. ADITAMENTO.
Posteriormente, em 17.07.2012, a contribuinte juntou novos documentos (fls. 448/517), solicitando que fossem tomados como �aditamento� às razões apresentadas anteriormente.
Inicialmente, faz um breve relato dos fatos, resumindo os pontos de discordância em relação às glosas efetuadas, já longamente abordados na manifestação de inconformidade original.
Sobre a parte da glosa relacionada a produtos sujeitos a alíquota zero, a qual já havia reconhecido inicialmente como devida, acrescenta planilhas, demonstrando os valores em relação ao total do crédito glosado, por trimestre, e detalhando os valores recolhidos com seus acréscimos moratórios, bem como os respectivos comprovantes de pagamento.
Quanto aos créditos relativos a aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado, repete as alegações iniciais sobre a possibilidade de se creditar parte dos valores, relativa à depreciação dos bens, nos termos § 1º, III e § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, insistindo no fato de que a fiscalização deveria ter considerado tais créditos e recomposto sua conta, já que procedeu a lançamento tributário. Acrescentou planilhas demonstrativas dos créditos inicialmente aproveitados em relação aos créditos devidos sobre o ativo imobilizado, com as respectivas diferenças apuradas, as quais, segundo entende, devem substituir as glosas efetuadas, além de outros documentos, no sentido de comprovar a procedência desses valores.
Embora não conste na manifestação inicial, a reclamante se insurge aqui contra as glosas efetuadas sobre os créditos relativos a óleo combustível. Segundo afirma, esses óleos seriam utilizados tanto para alimentar os fornos de pelotização do minério, quanto para abastecer os caminhões utilizados na mina. Cita Solução de Consulta da SRRF da 10ª RF e decisão do Conselho de Contribuintes de Minas Gerais � CCMG, relativa ao ICMS. Defende que esta DRJ deve julgar �insubsistente o lançamento�, tendo em vista a impossibilidade de se analisar todos os produtos glosados, e deferir a prova pericial, para análise dos julgadores.
Conclui, pedindo, mais uma vez, que seja reconhecida a insubsistência do Despacho Decisório ora recorrido, com a conseqüente homologação da compensação efetuada e a extinção dos respectivos débitos, além de requerer a reformulação do crédito tributário cobrado, considerando-se o pagamento parcial, conforme comprovado.
E, mais uma vez, requer a juntada posterior de quaisquer documentos que se façam necessários ao julgamento.
10. DILIGÊNCIA.
Em 11.03.2013, esta DRJ emitiu Resolução, convertendo o julgamento em diligência, a fim de que fossem verificadas a origem e as utilizações das máquinas e equipamentos que tiveram seus créditos glosados, e a conseqüente possibilidade de descontos dos créditos relativos aos respectivos encargos com depreciação.
Para a realização da diligência, o Serviço de Fiscalização da DRF de Belo Horizonte procedeu à abertura do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0610100.2013- 00420-4, intimando a contribuinte, em 16.04.2013, a apresentar a documentação necessária, a qual foi apresentada em 07.05.2013.
Após a análise da documentação apresentada, a Fiscalização emitiu, em 20.05.2013, Relatório Fiscal, com as conclusões abaixo transcritas, em resposta aos questionamentos desta DRJ:
1. As máquinas e equipamentos foram adquiridos de pessoas jurídicas e foram utilizadas na produção de bens destinados à venda e/ou prestação de serviços, conforme determinam a legislação de regência;
2. Ratificamos a veracidade dos cálculos juntados aos autos na manifestação de inconformidade de 17/07/2012, relativamente aos valores de créditos do PIS/Pasep e da Cofins não-cumulativos calculados sobre os encargos de depreciação dos bens do ativo imobilizado que foram objetos de glosas por esta fiscalização, conforme determinado nos dispositivos legais pertinentes à matéria (art. 3º, § 14, art. 15 II, da Lei nº 10.833/2003, cujo § 14 foi incluído pelo art. 21 da Lei nº 10.865/2004; art. 1º da Lei nº 11.774/2008).
Em 22.05.2013, a contribuinte tomou ciência do Relatório Fiscal, com o resultado da diligência, não apresentando, no prazo que lhe foi facultado, quaisquer outros questionamentos.
É o relatório."
A decisão recorrida julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade e apresenta a seguinte ementa:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ATIVO IMOBILIZADO.
Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os encargos de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos de pessoa jurídica e utilizados na produção de bens destinados à venda.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SERVIÇOS RELACIONADOS À USINA.
Não geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços relacionados à manutenção de máquinas e equipamentos da usina, por não se classificarem como insumos na produção de minério.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA.
Na apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins não-cumulativas, podem ser descontados créditos das despesas e custos relativos à energia elétrica adquirida de pessoa jurídica domiciliada no país, incluindo-se os gastos com transmissão e distribuição de energia elétrica produzida pelo contribuinte ou adquirida de terceiros.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MINERODUTO.
Não geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços relacionados a mineroduto, por não se classificarem como insumos na produção de minério.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ALUGUEL DE VEÍCULOS.
Não geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com aluguel de veículos, por falta de previsão legal, e nem os gastos com aluguel de máquinas e equipamentos, que não sejam comprovadamente empregados na produção de minério.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE DRAGAS, LOCAÇÃO DE REBOQUE, SERVIÇO DE REBOCADOR, SERVIÇOS PORTUÁRIOS.
Não geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com locações, por falta de previsão legal, nem os serviços relacionados ao porto, que não sejam comprovadamente empregados na atividade de navegação, por não se classificarem como insumos na produção de minério. Não se pode considerar o simples fato de uma determinada atividade constar no objeto social da empresa suficiente para que todo e qualquer serviço relacionado diretamente a essa atividade tenha seus créditos descontados do valor devido pela empresa.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SERVIÇOS DE LIMPEZA, RECOLHIMENTO E TRANSPORTE DE REJEITOS.
Não geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços que não são comprovadamente empregados diretamente na produção de minério.
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, OPERAÇÕES DE EFLUENTES, SERVIÇOS DE DRENAGEM, ANÁLISES FÍSICAS E QUÍMICAS 
Não geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços que não são empregados diretamente na produção de minério.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SERVIÇOS RELACIONADOS À MANUTENÇÃO CIVIL.
Os gastos com serviços empregados em edificações somente podem gerar crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins, apuradas de forma não-cumulativa, em relação aos respectivos encargos com depreciação e amortização. Não se enquadram como insumo, para efeito de gerarem direito a crédito, os gastos com serviços que não são empregados diretamente na produção de minério.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COMBUSTÍVEIS.
Na apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins não-cumulativas, podem ser descontados créditos relativos aos gastos com combustível consumido nos fornos no processo produtivo, mas não podem ser descontados os relativos ao combustível consumido nos veículos utilizados na mina.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte"
O recurso voluntário foi interposto de forma hábil e tempestiva, contendo, em breve síntese, os seguintes argumentos:
(i) pede a conexão de 24 (vinte e quatro) recursos voluntários, conforme listagem a seguir:


(ii) em sede preliminar, requer:
a) a nulidade do lançamento por ausência de motivação, insubsistência do crédito tributário e impossibilidade de lançamento sem diligências in loco;
b) que os autos sejam baixados à origem para que a DRF comprove junto à recorrente a recomposição dos cálculos determinada pela Delegacia de Julgamento;
c) nulidade da recomposição dos créditos eis que não foi observado o acórdão da DRJ quanto aos combustíveis utilizados no processo produtivo;
(iii) tece considerações sobre o seu objeto social, conforme a seguir:

(iv) informa as etapas do seu processo produtivo, consistente em;
a) processo de tratamento do minério bruto (objeto da lavra);
b) processo de concentração do teor minério do ferro;
c) processo de bombeamento do concentrado para a usina;
d) processo de preparação do minério concentrado;
e) processo de adição de insumos e formação das pelotas;
f) processo de separação das pelotas e embarque para exportação;
(v) que seu processo de produção é realizado de modo integrado, da mina ao porto, o que garante alta eficiência produtiva;
(vi) em relação ao direito faz considerações sobre a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, o seu alcance constitucional, a amplitude na dedução de despesas necessárias ao alcance da base tributável e o correto conceito de insumos;
(vii) tece considerações sobre a diferença entre a não-cumulatividade imposta constitucionalmente ao PIS e a COFINS da não-cumulatividade aplicável aos impostos (IPI e ICMS);
(viii) a aplicação da não-cumulativiadde das contribuições PIS/COFINS deve respeitar a natureza das contribuições e a base de incidência eleita pelo legislador, sendo possível o creditamento de todas as despesas que se mostrem necessárias à atividade produtiva do contribuinte e que tenham constituído receita de outras pessoas jurídicas em razão do produto ou serviço adquiridos;
(ix) faz considerações sobre o correto conceito de insumos;
(x) que a decisão recorrida está em confronto com o consolidado entendimento do CARF;
(xi) cita precedentes jurisprudenciais do Poder Judiciário e deste Colegiado Administrativo;
(xii) que a Fiscalização está equivocada em relação ao conceito de insumos;
(xiii) que é indevida a glosa sobre serviços utilizados como insumos consistentes em:
a) serviços prestados no mineroduto;
b) aluguel de veículos;
c) locação de dragas, de reboque, serviço de rebocador, serviços portuários;
d) serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos;
e) serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagens, análises físicas e químicas;
f) consórcio UHE Guilman-Amorim, operação, manutenção e conservação UHE Muniz Freire;
g) obras de construção civil.
(xiv) pleiteia a produção de prova pericial, ou, alternativamente, a conversão do feito em diligência.
Ao final, a recorrente pugna pelo provimento integral do recurso voluntário.
O processo foi distribuído à 3ª Seção de Julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF tendo sido deliberado em sessão ocorrida em 29 de maio de 2014, através da Resolução 3202-000.222, pela conversão do feito em diligência para que a unidade de origem:
"? Intime a Recorrente a apresentar laudo de renomada instituição que descreva detalhadamente o seu processo produtivo, apontando a utilização dos insumos, despesas, custos ora glosados na produção do referido bem destinado à exportação, ou na prestação de serviços vinculados ao processo produtivo e ao seu objeto social; Considerando também que tal laudo deverá, entre outros:
? demonstrar a função de cada bem que pretende o reconhecimento como insumo e o motivo pelo qual ele é indispensável ao processo produtivo; 
? esclarecer o teor de cada uma das atividades exercidas pela recorrente vinculando ao processo produtivo ou ao seu objeto social.
? Cientifique a fiscalização para se manifestar sobre o resultado da diligência, se houver interesse e caso entenda ser necessário; 
?·Cientifique o contribuinte sobre o resultado da diligência, para que, se assim desejar, apresente no prazo legal de 30 (trinta) dias, manifestação, nos termos do art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/11;
? Findo o prazo acima, devolva os autos ao CARF para julgamento."
Conforme consta do Relatório Fiscal produzido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte, a diligência foi devidamente cumprida, conforme segue:

Após, a recorrente manifestou-se aduzindo:
(i) a Fiscalização tão somente reafirma os pressupostos jurídicos que ensejaram a glosa fiscal;
(ii) tece comentários sobre os dois laudos técnicos produzidos;
(iii) que a Fiscalização não contestou a idoneidade ou materialidade do trabalho realizado, e
(iv) reitera os fundamentos dos 24 recursos voluntários interpostos e reafirma a procedência dos seus créditos dada a essencialidade dos insumos glosados para o seu processo produtivo.
É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
- Das preliminares arguidas
Com relação as nulidades arguidas pela recorrente entendo que não procedem.
O fato de o lançamento fiscal ter sido efetivado sem as diligências in loco conforme aduzido pela recorrente não conduzem a nulidade da autuação, pois teve a recorrente o amplo direito de defesa e contraditório respeitados, inclusive com a produção de provas e realização de diligência determinada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
O conjunto probatório formado no caderno processual não conduz a nulidade do processo.
No caso em apreço, não há que se cogitar de nulidade pelo fato de o lançamento fiscal preencher os requisitos legais, o processo administrativo fiscal proporcionar plenas condições à empresa de contestar o lançamento e inexistir qualquer indício de violação às determinações contidas no Código Tributário Nacional - CTN ou Decreto 70.235, de 1972.
Desta forma, por inexistir o vício alegado pela recorrente, inacolho a preliminar.
Com relação aos argumentos de que (i) os autos devem retornar à origem para que a DRF comprove junto a recorrente a recomposição dos cálculos determinada pela Delegacia de Julgamento e (ii) que há nulidade da recomposição dos créditos, por não observância ao acórdão da DRJ quanto aos combustíveis utilizados, entendo, também, que não são causas de nulidade do processo e que tais circunstâncias devem ser apreciadas após a decisão de mérito e definitiva do processo, quando do retorno dos autos à instância de origem para o cumprimento do julgado. 
Saliente-se que, em relação aos créditos sobre combustíveis em sua totalidade, conforme argumentado pela recorrente, tal circunstância será apreciada em tópico específico, no mérito da presente decisão. 
Diante do exposto, inacolho estas preliminares levantadas pela recorrente.

- Do mérito recursal
Em relação ao mérito do recurso algumas considerações introdutórias se fazem necessárias.
Marco Aurélio Grecco (in "Conceito de insumo à luz da legislação de PIS/COFINS", Revista Fórum de Direito Tributário RFDT, ano1, n. 1, jan/fev.2003, Belo Horizonte: Fórum, 2003) diz que será efetivamente insumo ou serviço com direito ao crédito sempre que a atividade ou a utilidade forem necessárias à existência do processo ou do produto ou agregarem (ao processo ou ao produto) alguma qualidade que faça com que um dos dois adquira determinado padrão desejado.
O escólio de Aliomar Baleeiro é elucidativo para a questão posta em debate:
"É uma algaravia de origem espanhola, inexistente em português, empregada por alguns economistas para traduzir a expressão inglesa "input", isto é, o conjunto dos fatores produtivos, tais como matérias-primas, energia, trabalho, amortização de capital, etc, empregados pelo empresário para produzir o "output" ou o produto final (...)" (Direito Tributário Brasileiro, Forense Rio de Janeiro, 1980, 9ª edição, pág.214)
Equivocadamente, a decisão recorrida utilizou para o caso concreto o conceito de insumos da legislação do IPI, conforme consignado no voto nos seguintes termos:
"Em resumo, conclui-se que, para fins de apuração de créditos do IPI, somente podem ser considerados insumos os bens que se incorporem ao produto industrializado ou que nele se consumam, mediante contato físico direto, razão pela qual, neste arcabouço, não podem ser considerados insumos combustíveis, lubrificantes e energia elétrica, bem como outras despesas e custos que, embora necessárias à atividade da contribuinte, não se encaixem nos mencionados requisitos.
Agora, analisa-se o que se extrai do art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a noção do termo �insumos�, para compará-la à concepção deste mesmo termo no âmbito do IPI e ao conceito de custos de produção e de despesas operacionais para o IRPJ.
No texto do art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, verifica-se que nem todos os bens e serviços podem, com vistas ao desconto de créditos da contribuição para o PIS e da Cofins, ser considerados insumos, mas, apenas e tão-somente, aqueles �bens e serviços, utilizados (...) na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda� (grifo nosso).
Como visto, de modo semelhante para o IPI, somente é possível, nos termos do Regulamento do imposto, a apuração de crédito � ... do imposto relativo a matériasprimas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização ...� (grifo nosso). E, igualmente, a noção de custos de produção e de despesas operacionais do imposto de renda se restringe às atividades da empresa."
Ainda, adotou como fundamento decisório, as Instruções Normativas 247/2002 e 404/2004, conforme segue:
"Nesta linha de pensamento, a Receita Federal, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66 da Lei nº 10.637/2002 e pelo art. 92 da Lei nº 10.833/2003, expediu a IN nº 247, de 21.11.2002 (relativamente à contribuição para o PIS) e a IN SRF nº 404, de 12.03.2004 (no tocante à Cofins), que identicamente conceituam insumos, com adoção da mesma noção do IPI, em seus correspondentes art. 66 (com as alterações da IN SRF nº 358, de 09.09.2003) e 8º, a seguir vazados:"
E prossegue:
"Portanto, em que pese todos os julgados, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, citados pela reclamante, em que se prima pelos critérios da essencialidade, especialmente do que diz respeito ao ICMS, destaca-se que o conceito de insumos dados pelas instruções normativas acima, além de se adequar aos contornos legais, não poderia, se assim não fosse, ser afastado pela autoridade administrativa julgadora de primeira instância, vinculada aos ditames legais e regulamentares (art. 116, inc. III, da Lei n.º 8.112/1990).
É que as instruções normativas são atos normativos expedidos por autoridade administrativa competente e que visam regulamentar ou implementar a lei � e, no caso analisado, as IN SRF nºs 247/2002 e 404/2004 foram editadas com fundamento no poder regulamentar expressamente conferido pelo art. 66 da Lei nº 10.637/2002, e pelo art. 92 da Lei nº 10.833/2003. Por decorrência, compõem a legislação tributária (art. 96, do Código Tributário Nacional � CTN) e são de observância obrigatória pela autoridade administrativa."
O Superior Tribunal de Justiça entende que são ilegais as Instruções Normativas 247/2002 e 404/2004 que embasaram a decisão recorrida, conforme a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido." (REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015)
Excerto do voto proferido pelo Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, no processo 10247.000002/2006-63 é elucidativo para o caso em debate:
"Portanto, �insumo� para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei n° 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo."
Ainda, de processo relatado pelo Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas:
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. CONCEITO DE INSUMO.
O termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais." (Processo 11065.101167/2006-52; Acórdão 9303-005.612; Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Sessão de 19/09/2017).
Imperioso,também, nesta parte inicial, citar também, parte do laudo pericial produzido, em que se tem, em breve síntese, resumo do ciclo de operações de recorrente:


O processo produtivo da recorrente, conforme alegado, se divide, portanto, nas seguintes etapas, a saber:
(i) processo de tratamento do minério bruto (objeto da lavra);
(ii) processo de concentração do teor do minério de ferro;
(iii) processo de bombeamento do concentrado para a usina;
(iv) processo de preparação do minério concentrado;
(v) processo de adição de insumos e formação das pelotas; e
(vi) processo de separação das pelotas e embarque para exportação.
Como visto, pela complexidade da atividade produtiva da recorrente é de fácil percepção que são utilizadas diversas máquinas e equipamentos, tais como, tratores; carregadeiras; caminhões fora-de-estrada; perfuratrizes; escavadeiras; motoniveladoras; lokotrack/lololink e transportador de correia.
No laudo confeccionado pela empresa MiningMath Associates estão descritas as funções e atividades exercidas por cada máquina e equipamento.
Exemplificativamente, tem-se:
(i) Escavadeira

(ii) Trator

O laudo descreve, ainda, quais insumos e serviços são utilizados em cada máquina e equipamento, dispondo, de forma expressa, os serviços de manutenção.
O conserto, manutenção e a reposição de peças são considerados como insumos indispensáveis ao processo produtivo, devido ao fato de que sem o maquinário e o ferramental adequado e em condições de uso e produtividade não há como se produzir um bem. 
Vejamos o que tem decidido o CARF sobre a matéria:
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/03/2008 a 30/09/2009
PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. HIPÓTESES DE CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO. APLICAÇÃO E PERTINÊNCIA COM AS CARACTERÍSTICAS DA ATIVIDADE PRODUTIVA.
O termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. AGROINDÚSTRIA. USINA DE AÇUCAR E ÁLCOOL. HIPÓTESES DE CRÉDITO. INSUMO.
Em relação à atividade agroindustrial de usina de açúcar e álcool, configuram insumos as aquisições de serviços de análise de calcário e fertilizantes, serviços de carregamento, análise de solo e adubos, transportes de adubo/gesso, transportes de bagaço, transportes de barro/argila, transportes de calcário/fertilizante, transportes de combustível, transportes de sementes, transportes de equipamentos/materiais agrícola e industrial, transporte de fuligem,/cascalho/pedras/terra/tocos, transporte de materiais diversos, transporte de mudas de cana, transporte de resíduos industriais, transporte de torta de filtro, transporte de vinhaças, serviços de carregamento e serviços de movimentação de mercadoria, bem como os serviços de manutenção em roçadeiras, manutenção em ferramentas e manutenção de rádios-amadores, e a aquisição de graxas e de materiais de limpeza de equipamentos e máquinas." (grifo nosso) (Processo 10410.723727/2011-51; Acórdão 9303-004.918; Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas; sessão de 10/04/2017) (destaque nosso)

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003
Por decisão plenária do STF, não incide as contribuições para o PIS e a Cofins na cessão de créditos de ICMS para terceiros.
CRÉDITO. DESPESA. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.
Atendidas as demais condições, as despesas realizadas com manutenção de máquinas e equipamentos, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado, geram direito a crédito do PIS não-cumulativo.
RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR NEGADO." (Processo 13052.000441/2003-07; Acórdão 9303-002.801; Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas; sessão de 23/01/2014) (destaque nosso)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
CONCEITO DE INSUMO. PIS E COFINS NÃO CUMULATIVOS. CREDITAMENTO. CRITÉRIOS PRÓPRIOS E NÃO DA LEGISLAÇÃO DO IPI OU DO IRPJ.
A legislação do PIS e da COFINS não cumulativos estabelece critérios próprios para a conceituação de �insumos� para fins de creditamento. É um critério que se afasta da simples vinculação ao conceito do IPI, presente na IN SRF nº 247/2002, e que também não se aproxima do conceito de despesa necessária prevista na legislação do IRPJ.
CONCEITO DE INSUMO. INTERPRETAÇÃO HISTÓRICA, SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. CRITÉRIO RELACIONAL.�
Insumo� para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo.
COFINS. CRÉDITO. RESSARCIMENTO. CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS VINCULADOS À RECEITA DE EXPORTAÇÃO. EMPRESA DE CELULOSE.
São passíveis de ressarcimento os créditos de COFINS apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, inclusive os relativos à produção de matéria-prima usada na fabricação do produto exportado. No caso da recorrente, as despesas com a implantação, manutenção e exploração de florestas (ou produção de madeira) estão vinculadas ao produto exportado (celulose). A produção e a exportação de celulose somente é possível com a utilização de madeira na sua fabricação, sua principal matéria-prima. As despesas incorridas na obtenção de madeira empregada no processo produtivo (produção própria ou aquisição de terceiros) são custos ou despesas de produção e estão, inexoravelmente, vinculados à receita de exportação.
EMPRESA DE CELULOSE. CRÉDITOS RECONHECIDOS.
Tratando-se de uma empresa produtora de celulose, foram reconhecidos créditos com relação aos seguintes insumos:
1- Serviços Silviculturais;
2- Serviços Florestais Produção;
3- Outros Serviços Florestais, exceto os seguintes serviços, por não se enquadrarem no conceito de insumo:
3.1- Manutenção de Vias Permanentes;
3.2- Terraplanagem e Manutenção de Estradas;
3.3- Serviço de Pesquisa/Desenvolvimento/Planejamento/Controle Florestal.
4- Despesas com fertilizantes, formicida, Herbicida, Calcário, Vermiculita e outros insumos, e os respectivos fretes, combustíveis e lubrificantes, utilizados na produção de madeira usada como matéria-prima na fabricação de pasta de celulose;
5- Serviços industriais, ou seja, as despesas realizadas com a manutenção de máquinas e equipamentos industriais (partes, peças e serviços de manutenção), desde que não incorporados ao ativo imobilizado;
6- Despesas realizadas com a manutenção de máquinas e equipamentos agrícolas (partes, peças e serviços de manutenção), desde que não incorporados ao ativo imobilizado.
Recurso Especial do Procurador Negado" (Processo 10247.000002/2006-23; Acórdão 9303-003.069; Relator Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda; sessão de 13/08/2014) (destaque nosso)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
REGIME NÃO CUMULATIVO. DEDUÇÃO DE CRÉDITO. DEFINIÇÃO DE INSUMO.
1. No âmbito do regime não cumulativo da Cofins, enquadram-se na definição de insumo tanto a matéria prima, o produto intermediário e o material de embalagem, que integram o produto final, quanto aqueles bens ou serviços aplicados ou consumidos no curso do processo de produção ou fabricação, mas que não se agregam ao bem produzido ou fabricado.
2. Também são considerados insumos de produção ou fabricação os bens ou serviços previamente incorporados aos bens ou serviços diretamente aplicados no processo de produção ou fabricação, desde que estes bens ou serviços propiciem direito a créditos da referida contribuição.
INSUMOS DE PRODUÇÃO. PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO APLICADAS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PRODUÇÃO. MOMENTO DE REGISTRO DO CRÉDITO.
As partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de desconto de créditos da Cofins e o registro/apuração do crédito deve ser feito no mês da aquisição dos bens." (Processo 13656.721196/2012-59; Acórdão 3302-004.156; Relator Conselheiro Domingos de Sá Filho; sessão de 22/05/2017) (destaque nosso)
Tecidas tais considerações, para melhor compreensão das matérias recursais, passasse a tratá-las de modo individualizado e alegado em sede recursal, conforme a seguir:

- Serviços prestados no mineroduto
Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços relacionados ao mineroduto, por se classificarem como insumos na produção de minério.
A decisão recorrida adota como fundamento decisório para negar o direito ao crédito da recorrente o seguinte:
"Ao contrário desse entendimento, podemos afirmar que o processo produtivo da recorrente possui duas etapas distintas: a extração do minério e a industrialização (no caso, a transformação em pelotas). Dentro desse entendimento, o mineroduto não se vincula a nenhuma das duas etapas, em que pese sua importância na atividade da empresa, mas apenas a uma etapa intermediária, que, nas palavras da contribuinte, se caracteriza como �ponto de ligação de sua peculiar planta industrial�. Nesse sentido, nenhum serviço nele empregado se enquadra no conceito de insumo, por não ser aplicado ou consumido na produção ou fabricação do produto."
Com o devido respeito, mas tal assertiva é desprovida de embasamento técnico apto a lhe dar sustentabilidade.
Do laudo produzido pela empresa MiningMath Associates tem-se que:

Ainda:

Prossegue o laudo:



Conclui o laudo técnico:

Por sua vez, no laudo produzido pela empresa EY consta que os minerodutos são utilizados no transporte da polpa do minério resultante do processo de concentração até a área de pelotização.
É de se observar, ainda, que no laudo da empresa EY há descrição pormenorizada dos créditos relacionados aos serviços aplicados ao mineroduto que liga os complexos operacionais da recorrente e com a indicação se é ou não um dispêndio vinculado ao processo produtivo e à geração de receita.
Não logrou êxito a Fiscalização em sua manifestação sobre os aludidos laudos técnicos (Relatório Fiscal) derruir a prova técnica produzida.
Aduz a Fiscalização:

Percebe-se, então, que a Fiscalização limitou-se a reiterar que a glosa teve por base o conceito restritivo das Instruções Normativas 247/2002 e 404/2004, as quais, como já dito, são consideradas ilegais pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ.
É clara, portanto, a essencialidade do mineroduto na atividade produtiva da recorrente, consistindo em instrumento necessário e indispensável para a produção do minério.
Neste sentido, assim deliberou o CARF:
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
CRÉDITO. SERVIÇOS USADOS NA LAVRA MINÉRIO OU NA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE DE MINÉRIO.
As despesas com serviços utilizados na lavra de minério e na manutenção de mineroduto, cujo minério extraído e transportado é utilizado pela empresa para a produção do bem vendido, geram direito a crédito de Cofins não cumulativa." (Processo 10280.003607/2006-08; Acórdão 3302-002.308; Relator Conselheiro Walber José da Silva; sessão de 25/09/2013).
Do voto do relator sobre o direito ao crédito pelos serviços prestados em mineroduto, destaco o seguinte excerto:
"Conforme Laudo Técnico, o serviço de bombeamento é empregado na manutenção do mineroduto para efetuar o seu desentupimento e inibir a sua corrosão. É, portanto, um serviço de manutenção de um equipamento utilizado no transporte do minério da mina até a unidade fabril em Barcarema.
Dois aspectos precisam ser destacados sobre a possibilidade de aproveitamento de crédito em relação à essa despesa. Primeiro, a despesa com transporte de insumo que dá direito ao crédito é a despesa com frete. Segundo, a despesa com a manutenção de máquinas e equipamentos empregados na produção do bem destinado a venda dá direito a crédito.
No caso em tela, a situação é bastante peculiar. O minério é extraído no município de Ipixuna e transportado por um mineroduto de 178,3 km para o município de Barcarema, onde fica a planta industrial da Recorrente. Neste transporte, não há que se falar em despesa com frete, posto que frete não há. Resta definir se o mineroduto é ou não um equipamento utilizado na produção do caulim vendido pela Recorrente.
No entendimento deste Conselheiro Relator, o mineroduto é um equipamento utilizado, sim, na produção do caulim vendido pela Recorrente porque é um equipamento indispensável para fazer a matériaprima adentrar na planta industrial da Recorrente. O fato dele ser longo (178,3 km) não lhes tira a característica de integrar o processo produtivo, como o são os equipamentos que utilizam correias transportadoras de minérios do pátio da fábrica para dentro dos galpões onde estão os demais equipamentos de uma indústria de beneficiamento de minério (p. ex.: indústria cerâmica, indústria siderúrgica, etc.).
Sendo, pois, a despesa com bombeamento uma despesa com serviço de manutenção de equipamento utilizado na fabricação do caulim, há que se reconhecer o direito ao crédito da Cofins sobre a mesma."
Pode-se, também, por analogia, por ser o mineroduto um equipamento de transporte, adotar o entendimento de que o transporte (frete) de um produto não acabado como um insumo.
Neste sentido, são os precedentes jurisprudenciais a seguir colacionados:
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
COFINS NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE. DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS COM O DESCARREGAMENTO DE MERCADORIAS NO PORTO E SEU TRANSPORTE ATÉ A UNIDADE FABRIL POR TUBOVIA. DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA. POSSIBILIDADE.
De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, portanto, capaz de gerar créditos de COFINS não cumulativa sobre despesas com o descarregamento de mercadorias no porto e seu transporte até a unidade fabril por Tubovia, e despesas de armazenagem e fretes na operação de venda. (...) (Processo 11080.722778/2009-93; Acórdão 9303-005.939; Relator Conselheiro Demes Brito; Sessão de 28/11/2017)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
INSUMOS. DEFINIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES NÃO-CUMULATIVAS.
(...)
CRÉDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DE INSUMOS.
Os custos com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte para o transporte de insumos a serem utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos. (...)." (Processo 10925.002182/2009-21; Acórdão 3302-004.883; Relator Conselheiro José Renato Pereira de Deus; Sessão de 25/10/2017)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/04/2006 a 31/07/2006
CRÉDITOS. GASTOS FASES PREPARATÓRIAS DA PRODUÇÃO. POSSIBILIDADE.
As etapas de preparação material da planta para acesso, extração e obtenção dos recursos e insumos minerais, bem como as atividades de acesso, extração, movimentação e tratamento dos minerais assim obtidos, constituem parte do processo de produção para fins de apuração dos créditos dessas contribuições sociais." (Processo 13116.000674/2007-3; Acórdão 3401-003.434; Relator Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira; sessão de 28/03/2017) (nosso destaque)
Assim, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário no que diz respeito aos créditos relacionados aos insumos e serviços utilizados no mineroduto por ser este um elemento essencial na atividade produtiva da recorrente, respeitadas as regras de depreciação, conforme inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 

- Aluguel de veículos, máquinas e equipamentos.
Com razão a recorrente.
Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com aluguel de veículos, bem como, os gastos com aluguel de máquinas e equipamentos, que são empregados na produção de minério.
Anota a decisão recorrida para negar o direito ao crédito:
"Assim, ratificando o entendimento da fiscalização, não há previsão legal para o desconto de créditos relativos a aluguel de veículos.
E, quanto ao argumento de que a locação em questão seria, em parte, de máquinas e equipamentos, e, portanto, não poderiam ser glosados os créditos relacionados às respectivas faturas, é preciso esclarecer que o simples fato de se tratarem de máquinas e equipamentos os objetos da locação não implica necessariamente no direito ao crédito relativo a essas despesas.
(...)
Sobre a utilização dos equipamentos locados, a reclamante apenas alega que se tratam de caminhões, tratores, etc, sem especificar exatamente qual a sua utilização. Do contrato apresentado, também não se extrai elementos capazes de esclarecer acerca do emprego de tais equipamentos, e nem tampouco foi juntado aos autos qualquer outro elemento que pudesse fazer prova de que tais equipamentos são, de fato, empregados diretamente em seu processo de extração ou pelotização do minério, em contraponto ao entendimento firmado no procedimento fiscal.
Portanto, devem ser mantidas as glosas efetuadas neste item, inclusive as relativas aos serviços de locação de máquina."
Os veículos, máquinas e equipamentos locados mostram-se como imprescindíveis na atividade produtiva da recorrente sendo utilizados em diversas etapas de seu processo produtivo.
Novamente, para o correto deslinde da questão é importante se reportar ao laudo produzido pela empresa. Sirvo-me do laudo elaborado pela empresa MiningMath Associates:
(i) Cava

(...)

(...)

(ii) Pilha de estéril

(...)

(iii) Britador

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(iv) Peneira e grelha

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(v) Moinho

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento)
(vi) Flotação

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(vii) Espessador

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(viii) Bombas, tanques e tubulações

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(ix) Barragem de rejeito


Dentre os principais serviços consumidos tem-se:

(x) Barragem captação de água

Dentre os principais serviços consumidos tem-se:

(xi) Barragem

Dentre os principais serviços consumidos tem-se:

(xii) Espessador

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(xiii) Preparação de matérias-primas

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locação de andaimes (equipamento).
(xiv) Píer

Dentre os principais serviços consumidos tem-se:

Como visto, a locação de máquinas, equipamentos e veículos é imprescindível para a atividade produtiva de recorrente, sendo lícito o crédito.
A própria legislação permite tal creditamento, conforme expressamente disposto nas Leis 10637/2002 e 10833/03):
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;"

Da Câmara Superior de Recursos Fiscais, destaco os seguintes precedentes que vão ao encontro da tese da recorrente:
"Asunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/08/2004 a 31/08/2004
CONCEITO DE INSUMO.
O termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.No caso julgado, são exemplos de insumos: serviços de decapeamento, de lavra, de locação, serviços de limpeza e passagem (remoção de minério para permitir a passagem de veículos extratores de caulim), óleo diesel e o óleo combustível tipo A-BPF. (Processo 13204.000114/2004-47; Acórdão 9303-005.629; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; Sessão de 19/09/2017) (destaque nosso)
Do voto condutor, ressalto:
"Sobre os dispêndios com a locação de equipamentos empregados na produção (extração do minério), a própria RFB já a entende cabível o creditamento, conforme dispôs na Solução de Consulta Cosit nº 2, de 14 de janeiro de 2016:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS NÃO CUMULATIVIDADE.
CRÉDITOS. ALUGUEL DE PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES DA EMPRESA. IMÓVEL LOCADO PARA ALOJAMENTO DE TRABALHADORES EM LOCALIDADE ONDE A PESSOA JURÍDICA NÃO POSSUI SEDE OU FILIAL.
As despesas relativas a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos admitem a apuração de créditos para os fins previstos no art. 3o , IV da Lei nº 10.833, de 2003, desde que atendidos todos os requisitos normativos e legais, entre eles, o de serem efetivamente utilizados nas atividades da empresa.
Para tanto, é irrelevante se a locação e a utilização dos bens se dão em localidade onde a pessoa jurídica possua sede ou filial." (destaque do original)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
ríodo de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. REMOÇÃO DE REJEITOS / RESÍDUOS NA MINERAÇÃO. INSUMOS. GASTOS COM COMBUSTÍVEIS
.Cabe a constituição de crédito da COFINS não-cumulativa sobre os valores relativos as despesas com bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumo na produção da empresa - atividade de extração mineral, incluindo a etapa de remoção de rejeitos / resíduos, em respeito ao critério da essencialidade à atividade do sujeito passivo.
COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. REMOÇÃO DE REJEITOS / RESÍDUOS NA MINERAÇÃO. ATIVIDADE DA EMPRESA. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
Cabe a constituição de crédito da COFINS não-cumulativa sobre os valores relativos as despesas com aluguel de máquinas e equipamentos, utilizados na atividade da empresa - atividade de extração mineral, incluindo a etapa de remoção de rejeitos / resíduos, por força do art. 3º, inciso IV, da Lei 10.833/03." (Processo 10680.724278/2009-64. Acórdão 9303-005.288; Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama; sessão de 22/06/2017)

Assim, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário no que diz respeito aos créditos relacionados às locações de veículos, máquinas e equipamentos.

- Locação de Dragas, locação de reboque, serviço de rebocador, serviços portuários
Novamente, possui razão a recorrente em seu pleito. 
A decisão recorrida assim anota:
"Como já explicitado no item anterior (sobre aluguel de veículos), os créditos relacionados a despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos, previstos no art. 3º, IV, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, não podem ser entendidos de forma ampla e irrestrita. Tais equipamentos precisam ser utilizados nas atividades da empresa, no caso, de mineração.
Assim, no que diz respeito às despesas de locação ou afretamento aqui tratadas, tiveram como objeto embarcação, dragas, e reboques, o que, por si só, já implica em outro tipo de utilidade, que não a de servir à extração ou industrialização do minério, mas de seu transporte. Desta forma, não poderiam tais despesas terem seus créditos descontados, nos termos no referido dispositivo legal.
(...)
Somente é devido o crédito da contribuição para o PIS e da Cofins incidente sobre as essas despesas, caso os serviços tenham sido aplicados ou consumidos na prestação de serviços portuários. Desta forma, seria preciso ficar caracterizado que a contribuinte exerceu atividade de transporte e navegação, inclusive auferindo receitas na prestação desses serviços, de forma que pudesse aproveitar os créditos relativos aos serviços constantes nas planilhas 20, 21 e 22 , que fossem essenciais ao exercício dessa atividade.
Essa condição, contudo, não foi comprovada, ou seja, não foram apresentados elementos capazes de atestar que as despesas incorridas foram empregadas na atividade de transporte e navegação no interior do porto ou se nas atividades de escoagem do minério produzido pela própria empresa. Para tanto, necessário se faz que a interessada mantenha escrituração efetuada de forma individualizada, acompanhada dos documentos que lhe dêem suporte, que permitam a correta distinção entre as despesas vinculadas à exportação de minério e as despesas vinculadas aos serviços de transporte e navegação prestados a terceiros, inclusive com a comprovação das receitas auferidas em função da atividade portuária mencionada.
Por fim, há ainda a alegação da empresa de que as dragas locadas não foram utilizadas somente nas atividades do porto, mas também na própria mineração, em Mariana/MG. Nas notas fiscais apontadas pela reclamante, os serviços discriminados se referem a drenagem e bombeamento de águas da barragem de Fundão.
Ora, a barragem é o local onde são depositados e tratados os rejeitos industriais e, portanto, embora imprescindível para a atividade de produção do minério, não se confunde com a atividade de produção, não podendo os serviços nela empregados serem considerados como �insumos� para a produção de minério."
A decisão merece ser reformada. 
Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com locações de dragas e reboques. Também, dão direito ao crédito os serviços relacionados ao porto, por serem essenciais a atividade da recorrente
O laudo da empresa MiningMath Associates pontua a essencialidade de tais serviços para a consecução das atividades da recorrente.
As dragas locadas foram utilizadas na atividade denominada no laudo como "bacias de polpa" assim descrita:

Em tal atividade é insumido o serviço de locação de dragas.
Já em relação às as locações de reboque, serviços portuários e de rebocador, também é de se prover o recurso.
Consta do laudo referido:

Denota-se, então, preenchido o requisito da essencialidade para que faça jus a recorrente ao seu pleito.
Desta forma, dou provimento ao recurso.
- Serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos
Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços que são comprovadamente empregados diretamente na produção de minério.
Os serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos estão vinculados ao processo produtivo da recorrente e por isso lhe dão o direito ao creditamento.
No caso específico, nas atividades produtivas desenvolvidas pela recorrente, a necessidade de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos são indissociáveis do seu processo produtivo, ou seja, são intrínsecos à atividade produtiva, a limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos, pois sem isso, inclusive prejuízos de orcem ambiental podem ser gerados.
Dos argumentos da recorrente, dastaco:

Foram acostados aos autos elementos suficientes para a caracterização como indispensáveis ao processo produtivo os serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos. 
A Câmara Superior de Recursos Fiscais acolhe a tese da recorrente, conforme decisão a seguir reproduzida:
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/10/2006 a 31/10/2006
COFINS. CONCEITO DE INSUMO.
O termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
No caso julgado, são exemplos de insumos ácido sulfúrico, óleo combustível BPF, inibidor de corrosão e serviços de remoção de rejeitos industriais.
Recurso Especial do Procurador negado" (Processo 10280.722549/2011-74; Acórdão 9303-004.657; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; Sessão de 15/02/2017) (destaque nosso)
Em recente julgado proferido no processo 15504.724365/2012-71, que tratava da atividade de mineração, por maioria de votos, foi dado provimento ao recurso para reverter a glosa em relação aos serviços de tratamento de resíduos industriais e serviços de transporte de resíduos industriais. Vejamos:
"Por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para reverter a glosa em relação aos serviços de tratamento de resíduos industriais e serviços de transporte de resíduos industriais. Vencido o Conselheiro Jorge Freire. Designada redatora a Conselheira Thais de Laurentiis para o voto vencedor."
Outras decisões do CARF são favoráveis à recorrente: 
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/10/2006 a 31/10/2006
PIS NÃO-CUMULATIVO. HIPÓTESES DE CRÉDITO. ART. 3º, II, DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMO. APLICAÇÃO E PERTINÊNCIA COM AS CARACTERÍSTICAS DA ATIVIDADE PRODUTIVA. DEMONSTRAÇÃO.
O conceito de insumo, que confere o direito de crédito de PIS/Cofins não-cumulativo, não se restringe aos conceitos de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, tal como traçados pela legislação do IPI. A configuração de insumo, para o efeito das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, depende da demonstração da aplicação do bem e serviço na atividade produtiva concretamente desenvolvida pelo contribuinte. A falta desta demonstração impede o reconhecimento do direito de crédito.
INDÚSTRIA DE ALUMINA. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMO NA PRODUÇÃO. Em relação à atividade industrial de produção de alumina, deve ser reconhecido o direito de crédito pela aquisição de óleo combustível BPF, ácido sulfúrico e inibidor de corrosão, bem como de transporte de remoção de rejeitos e resíduos, por se tratarem de bens e serviços aplicados na produção. (...)" (Processo 10280.722549/2011-74; Acórdão 3403-002.765; Relator Conselheiro IVAN ALLEGRETTI; Sessão de 25/02/2014) (nosso destaque)

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. CRÉDITOS DE ICMS CEDIDOS A TERCEIROS. NÃO INCIDÊNCIA. RE 606.107/RS-RG.
Não incidem a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS sobre créditos de ICMS cedidos a terceiros, conforme decidiu definitivamente o pleno do STF no RE no 606.107/RS, de reconhecida repercussão geral, decisão esta que deve ser reproduzida por este CARF, em respeito ao disposto no art. 62-A de seu Regimento Interno.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. São exemplos de insumos os combustíveis utilizados em caminhões da empresa para transporte de matérias primas, produtos intermediários e embalagens entre seus estabelecimentos, e as despesas de remoção de resíduos industriais. (...)." (Processo 11065.001083/2009-62; Acórdão 3403-002.783; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; Sessão de 25/02/2014) (nosso destaque)
Assim, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário no que diz respeito ao item serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos.

- Serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagem, análises físicas e químicas 
Geram direito a crédito a ser descontado da contribuição para o PIS e da Cofins apuradas de forma não-cumulativa os gastos com serviços empregados na produção de minério.
A decisão recorrida afirma:
"Nenhum dos serviços aqui tratados, como ensaios químicos e análises minerológicas, constantes na(s) Nota(s) Fiscal(ais) apresentada(s), são empregados diretamente na produção do minério, embora não se possa negar a sua importância para o melhor desempenho dessa atividade. Portanto, estão corretos os fundamentos utilizados pela fiscalização para glosar esses créditos."
O decisum merece reforma.
Tais serviços são necessários e indispensáveis na atividade da recorrente, o que lhe garante o direito ao creditamento.
Na atividade desenvolvida pela recorrente não há como se processar a extração de minério sem a realização dos serviços de topografia, operação de efluentes,serviços de drenagem, análises físicas e químicas.
Novamente, importante repisar os argumentos da recorrente:

(...)


Está claro que serviços de topografia, operação de efluentes,serviços de drenagem, análises físicas e químicas são essenciais à atividade de recorrente. 
A Câmara Superior de Recursos Fiscais, em relação ao tema e envolvendo empresa mineradora, assim tem decidido:
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. MINERAÇÃO. INSUMOS.
Cabe a constituição de crédito do PIS/Pasep não-cumulativo sobre os valores relativos as despesas com bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumo na produção da empresa - atividade de extração mineral, incluindo a etapa de remoção de rejeitos / resíduos, em respeito ao critério da essencialidade à atividade do sujeito passivo. No caso vertente, é de se constituir, por conseguinte, o r. crédito sobre os serviços de remoção de camada vegetal, trator de esteira para depósito de estéril, análise e testes em laboratório, escavação de estéril, remoção de rejeito, escavação e carga, serviços auxiliares de deslocamento, raspagem e transporte do solo, transporte de estéril, serviços auxiliares de desmatamento e desmatamento/destocamento, bem assim os gastos com óleo diesel consumido na escavação de estéril, transporte de estéril e escavação e carga de rejeitos. (...)" (Processo 10680.724275/2009-21; Acórdão 9303-005.287; Relatora Conselheira TATIANA MIDORI MIGIYAMA; Sessão de 22/06/2017) (destaque nosso)

No mesmo sentido:
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. CONCEITO. 
Insumos, para fins de creditamento da contribuição social não cumulativa, são todos aqueles bens e serviços que são pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, que sejam neles empregados direta ou indiretamente. Os gastos com a contratação de serviços de prospecção, sondagens e de geologia guardam relação de pertinência e essencialidade com o processo de lavra de minérios e ensejam o creditamento com base nos gastos efetivamente comprovados." (Processo 16682.720441/2012-81; Acórdão 3402-002.669; Relatora Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessão de 24/02/2015) (nosso destaque)
Assim, considerando a atividade da recorrente, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário no que diz respeito ao item serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagem, análises físicas e químicas.

- Serviços e insumos utilizados na operação, manutenção e conservação das Usinas Hidrelétricas próprias
Mais uma vez, com razão a recorrente.
Para evitar o enfado, adoto como fundamento decisório, a jurisprudência do CARF que se amolda ao caso.
Cito os seguintes precedentes:
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2008 a 30/06/2010
(...)
NÃO-CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. DISPÊNDIOS COM OS ENCARGOS PELO USO DOS SISTEMAS DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA. DIREITO AO CRÉDITO.
Na apuração do PIS e Cofins não-cumulativos podem ser descontados créditos sobre os encargos pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição da energia elétrica produzida pelo contribuinte ou adquirida de terceiros." (Processo 19515.720304/2012-67; Acórdão 3302-004.821; Relatora Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar; Sessão de 24/10/2017).

"(...)
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2008 a 30/06/2010
.NÃO-CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. DISPÊNDIOS COM OS ENCARGOS PELO USO DOS SISTEMAS DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA. DIREITO AO CRÉDITO.
Na apuração do PIS e Cofins não-cumulativos podem ser descontados créditos sobre os encargos pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição da energia elétrica produzida pelo contribuinte ou adquirida de terceiros. (...)" (Processo 19515.720304/2012-67; Acórdão 3302-004.821; Relatora Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar; sessão de 24/10/2017)
Importante, também, o consignado pelo Conselheiro Valcir Gassen no processo 10972.000033/2009-62:
"Como está claro nos autos a atividade de produção de nióbio pelo Contribuinte requer, além do sistema de abastecimento e tratamento de água, a existência de uma subestação de energia elétrica, visto que a energia elétrica recebida da concessionária CEMIG precisa, necessariamente, receber um processo de adequação da tensão para que possa ser aplicada aos equipamentos industriais.
Observa-se ademais que no Laudo de Funcionalidade elaborado pela requerente (fls. 445 a 586 processo n° 13.646.000183/200451) se demonstra que 99% da energia consumida é destinada ao processo produtivo do Contribuinte e que menos de 1% destina-se as atividades administrativas da indústria.
Em conclusão, a água e a energia elétrica são indispensáveis as atividades de processamento do minério pelo Contribuinte, e, assim sendo, os equipamentos e as máquinas utilizados no tratamento desses insumos com o fito de tornar possível a sua utilização, pela adequação técnica que a atividade requer, devem ser considerados como itens utilizados no processo produtivo de acordo com o previsto na Lei n° 10.833/03, que assim dispõe:
'Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
VI- máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;' 
Logo, respeitando o princípio da essencialidade, é cabível o creditamento dos valores relativos a depreciação do Centro de Custo ENE � Subestação Energia Elétrica, visto que está sendo diretamente utilizado, no sentido de necessário e essencial, ao sistema produtivo em discussão, portanto, voto em prover o Recurso Voluntário neste tema."
Ora, se o entendimento perfilhado nos acórdãos referidos admitem os créditos sobre os encargos pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição da energia elétrica produzida pelo contribuinte ou adquirida de terceiros, nada mais justo que, de igual modo, seja reconhecido o direito pelo serviços e insumos utilizados na operação, manutenção e conservação das usinas hidrelétricas próprias que geram a energia elétrica indispensável à recorrente.
Assim, dou provimento ao recurso neste tópico.

- Serviços relacionados à manutenção civil
Em relação a tal tópico comungo com o entendimento da recorrente.
As barragens da recorrente são indissociáveis do seu processo produtivo de mineração, pois sem elas é impossível efetuar o beneficiamento do minério de ferro. O mesmo se aplica aos demais itens deste tópico, como por exemplo, desassoreamento, manutenção mecânica e paradas técnicas.
Como alegado pela recorrente as benfeitorias foram realizadas em imóvel de sua propriedade e essencial à sua atividade produtiva.
Não há como a empresa operar se não efetuar serviços de construção civil, como por exemplo, na barragem de rejeitos, barragem da captação de água, barragem, 
Assim, considerando a complexidade das atividades da empresa e por todo o exposto na presente decisão é de se prover o recurso neste tópico, respeitadas as regras de depreciação, conforme inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 

- Combustíveis
Mais uma vez, com razão a recorrente.
A decisão recorrida, data venia, de modo equivocado, limitou a apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins não-cumulativas, afirmando ser possível ser descontados créditos relativos aos gastos com combustível consumido nos fornos no processo produtivo, mas não podem ser descontados os relativos ao combustível consumido nos veículos utilizados na mina.
Considerando a atividade produtiva de recorrente os combustíveis consumidos nos veículos utilizados na mina geram crédito em seu favor.
O CARF assim tem decidido de modo reiterado, inclusive pela Câmara Superior de Recursos Fiscais:
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
(...)
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. São exemplos de insumos os combustíveis utilizados em caminhões da empresa para transporte de matérias primas, produtos intermediários e embalagens entre seus estabelecimentos, e as despesas de remoção de resíduos industriais." (Processo 11065.001083/2009-62; Acórdão 3403-002.783; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; Sessão de 25/02/2014) (destaque nosso).
"COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES UTILIZADOS NOS SETORES PRODUTIVOS 
Constatado que os combustíveis e lubrificantes são utilizados no processo fabril, eis que direcionados aos equipamentos de fabricação das rações balanceadas para as aves, ao sistema de comedouros, às campânulas de aquecimento ou às máquinas de aquecimento, aos motores de ventilação, dentre outros, é de se impor a constituição de crédito das contribuições sobre os gastos com os referidos combustíveis e lubrificantes.
CONCEITO DE INSUMO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
Os gastos com serviços de conserto de motores elétricos, de aferição de balanças, de lavagem de veículos, de pá carregadeira, de retroescavadeira, mecânicos, de recapagem de pneus, de assistência técnica em veículos, de aferição elétrica de troca de rolamentos e de conserto de motor utilizados diretamente no processo produtivo devem ser considerados serviços essenciais à atividade do sujeito passivo, gerando direito a constituição de crédito das contribuições ao PIS e à Cofins." (Processo 10935.004861/2010-50; Acórdão 9303-005.679; Relator Conselheiro Demes Brito, sessão de 19/09/2017)

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. MINERAÇÃO. INSUMOS.
Cabe a constituição de crédito do PIS/Pasep não-cumulativo sobre os valores relativos as despesas com bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumo na produção da empresa - atividade de extração mineral, incluindo a etapa de remoção de rejeitos / resíduos, em respeito ao critério da essencialidade à atividade do sujeito passivo.No caso vertente, é de se constituir, por conseguinte, o r. crédito sobre os serviços de remoção de camada vegetal, trator de esteira para depósito de estéril, análise e testes em laboratório, escavação de estéril, remoção de rejeito, escavação e carga, serviços auxiliares de deslocamento, raspagem e transporte do solo, transporte de estéril, serviços auxiliares de desmatamento e desmatamento/destocamento, bem assim os gastos com óleo diesel consumido na escavação de estéril, transporte de estéril e escavação e carga de rejeitos." (Processo 10680.724275/2009-21; Acórdão 9303-005.287; Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama; Sessão de 22/06/2017) (destaque nosso)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/07/2006 a 31/07/2006
COFINS NÃO CUMULATIVA.CRÉDITOS. ÁCIDO SULFÚRICO. COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE REJEITOS INDUSTRIAIS.
É legítima a tomada de crédito da contribuição não cumulativa em relação às aquisições de insumos como por exemplo óleo BPF, o carvão energético, o ácido sulfúrico, o inibidor de corrosão e os serviços de transporte de rejeitos industriais por integrarem o custo de produção do produto exportado (alumina)." (Processo 10280.004605/2006-28; Acórdão 3301-003.654; Relator Conselheiro Valcir Gassen; sessão de 24/05/2017) 

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO.
A expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente do contato direto com o produto em fabricação, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes." (Processo 12893.000363/2008-82; Acórdão 3302-004.628; Conselheiro Relator Paulo Guilherme Déroulède; sessão de 27/07/2017)
Assim, dou provimento ao recurso neste tópico, ressaltando, ainda, que deve a unidade de origem proceder a correta recomposição do crédito.
Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para manter o direito ao creditamento da recorrente em relação ao PIS, referente a (i) serviços prestados no mineroduto; (ii) aluguel de veículos, de máquinas e equipamentos; (iii) locação de dragas, reboque, serviço de rebocador e portuários; (iv) serviços de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos; (v) serviços de topografia, operações de efluentes, serviços de drenagens, análises físicas e químicas; (vi) usinas manutenção e conservação; (vii) obras de construção civil e (viii) combustíveis.
Por fim, esclareço no que tange aos créditos concedidos em relação (i) aos serviços prestados no mineroduto e (ii) a obras civis e outros serviços sobre máquinas e equipamentos concede-se, respeitadas as regras de depreciação, conforme inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator  



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial
provimento ao recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, que
negava provimento ao aluguel de veiculos leves e caminhdo munck 10 ton. Fez sustentagao
oral o patrono Dr. Tiago Conde Teixeira, OAB/DF 24.259, escritorio Sacha Calmon - Misabel

Derzi - Consultores e Advogados.

Relatorio

Winderley Morais Pereira - Presidente.

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira (Presidente), Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo Roberto Duarte Moreira, Marcelo
Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Leonardo Vinicius Toledo de Andrade.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o
relatorio produzido em primeira instancia, o qual estd consignado nos seguintes termos:

"A contribuinte acima identificada apresentou Pedido de
Ressarcimento —PER — de crédito de PIS ndo-cumulativo —
Exportagdo, relativo ao 1° trimestre de 2008, no valor de R$
6.654.963,83, com posterior encaminhamento de
Declaragdo(oes) de Compensa¢do— Dcomp — relativa(s) ao
mesmo crédito.

Os documentos tiveram processamento eletronico, com
intervencdo manual do Servico de Fiscalizacdo da DRF/Belo
Horizonte, que procedeu a auditoria para verificacdo quanto a
procedéncia dos créditos.

O crédito foi reconhecido parcialmente, no valor de RS
5.929.488,25, em face das glosas efetuadas pelo fisco, por
entender que tais créditos ndo estavam em consondncia com o
disposto na legislacdo que rege a mateéria. Os dispositivos legais
infringidos constam no Relatorio Fiscal relativo ao Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF n° 0610100- 2011.01427-0 (fls.
972/992).

Em consegqiiéncia, houve homologagdo parcial de sua(s) Dcomp,
conforme Despacho Decisorio com n° de rastreamento
022394300, emitido em 04.05.2012 (fl. 434), do qual a
contribuinte tomou ciéncia em 14.05.2012, conforme tela
acostada a fl. 994.
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Em 13.06.2012, foi protocolizada a manifestagio de
inconformidade de fls. 02/53 (anexos as fls. 55/433), contendo os
elementos que se seguem.

1. TEMPESTIVIDADE

Informa sobre as datas de ciéncia do Despacho Decisorio e da
apresenta¢do da Manifesta¢do de Inconformidade no prazo de
30 dias.

2. OS PONTOS DISCORDANTES QUANTO AOS CREDITOS
DE PIS/COFINS.

BREVE RELATO DOS FATOS.

Nesse item, foram levantados os pontos de discordancia em
relagcdo ao Relatorio da Fiscalizag¢do, a seguir sintetizados:

a) Que a fiscaliza¢do demonstra contradi¢do entre a propria
autuag¢do e a sua descri¢do do objeto social da empresa, posto
que diversos créditos glosados sdo oriundos de auténticos
insumos para as atividades ali relacionadas;

b) Que a fiscalizagdo deu ao conceito de insumos a mesma
interpretagdo restritiva do IPI, a qual, além de ultrapassada, nao
consta em lei e ainda fere o principio da confianga, ja que havia
uma promessa de que os contribuintes poderiam creditar-se de
toda despesa e todo custo necessarios a sua produgdo e ao
exercicio de sua atividade;

¢) Que alguns produtos foram glosados sob o argumento de que
deveriam ter sido contabilizados como bens do ativo
imobilizado,

d) Que foram glosados produtos adquiridos com aliquota zero, o
que, segundo o fisco, estaria impedido pelo § 2° do art. 3° das
Leis n% 10.637/2002 e 10.833/2003;

e) Que a fiscalizagdo entende que a empresa ndo poderia se
creditar dos dispéndios com o uso dos sistemas de conexdo e de
distribui¢do de energia, mas apenas com a compra de energia, o
que a contribuinte considera um absurdo, ja que ndo se pode
dissociar uma coisa da outra e, além disso, segundo ele, haveria
dispositivo expresso determinando o creditamento sobre o custo
de tal energia,

) Que, apesar de a contribui¢do para o PIS e a Cofins terem
como base a totalidade das receitas, a fiscaliza¢do ndo
reconhece a contrapartida (despesas e custos necessdrios a
consecugdo das atividades), usando o argumento de que “‘nem
todos os custos, despesas ou encargos incorridos para a
consecu¢do do faturamento da empresa geram direitos a
créditos, (...)", glosando itens diversos. Sobre esses itens,
discorre, de forma individual, a saber:

f1) Insumos e Servigos Utilizados no Mineroduto — que a
fiscalizagdo entende que ndo se enquadram como insumos os



gastos nele empregados, e que se trata de transporte de produto
em fase de elaboragdo, efetuado pela propria empresa, entre
seus estabelecimentos, ndo gerando direito a créditos. Sobre esse
entendimento, a contribuinte entende estarem indo de encontro a
intengdo contida no sistema de ndocumulatividade.

1-2) Demais Servigos — que os créditos foram glosados por
referirem-se a gastos com servigos utilizados indiretamente na
produgcdo do minério, ndo se enquadrando no conceito de
insumo e que a fiscaliza¢do elenca alguns desses servigos, “a
titulo exemplificativo”, conforme se segue:

1-2.1) Aluguel de Veiculos — que, segundo a fiscalizagdo, ndo se
encontra listado no art. 3° do inciso IV das Leis n‘s 10.637/2002
e 10.833/2003. Por outro lado, a contribuinte alega que os
créditos se referem a equipamentos e mdquinas
empregados em seu processo produtivo.

1.2.2) Locagdo de dragas, locagdo de reboque, servigo de
rebocador, servigos portuarios — que a fiscalizagdo
desconsiderou a atividade de administra¢do do porto,
constante no objeto social da empresa. Além disso, segundo
a reclamante, as dragas sdo utilizadas na mineragdo.

1.2.3) Servigcos de limpeza, recolhimento e transporte de
rejeitos —segundo a reclamante, faltaram motivo e
motiva¢do para a glosa, cuja fundamentagdo foi apenas no
sentido de ndo se constituirem insumos.

Alem disso, alega que tal servico busca o reaproveitamento
do minério e estd inserido diretamente no processo
produtivo.

f.2.4) Servicos de topografia, operacoes de efluentes,
servicos de drenagem, andlises fisicas e quimicas — que,
segundo a fiscalizagdo, sdo empregados em etapas
posteriores ou anteriores ao processo produtivo. A
contribuinte, por outro lado, entende que sdo empregadas
ao longo do processo. Aléem disso, alega que ha exigéncia
da legislacdo ambiental para a contratagdo desses
Servicos.

f.2.5) Servicos e insumos utilizados na operagdo,
manuten¢do e conservacdo das usinas hidrelétricas
proprias — que as glosas também foram motivadas com
base no conceito de insumo — do qual a reclamante
discorda — e devido ao entendimento de que ndo se tratam
de bens e servicos em contato direto com o produto final
1.3) Obras de Constru¢do Civil — que as glosas foram
efetuadas por ndo se amoldarem ao conceito de insumo.
Por sua vez, a reclamante sustenta que tais obras se
referem a manuten¢do das barragens, e, portanto,
essenciais e intrinsecas ao seu processo produtivo.
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Resumindo o seu relato, a contribuinte infere que a
fiscalizagdo ndo detalhou os produtos e servigos glosados,
nem motivou suas glosas, ferindo o seu direito de defesa.

3. RECONHECIMENTO PARCIAL DA GLOSA. PRODUTOS
SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO. EQUIVOCO GERADO PELO
SISTEMA. PAGAMENTO.

No que diz respeito as glosas efetuadas sobre produtos
adquiridos com aliquota zero, a contribuinte admite que se
creditou indevidamente, informando que ja procedeu a

recomposi¢do da conta grdfica, e que iria recolher o valor
devido.

4. DA AUSENCIA DE MOTIVAGAO. INSUBSISTENCIA DO
CREDITO TRIBUTARIO. NECESSIDADE DE
CANCELAMENTO DA AUTUACAO.

IMPOSSIBILIDADE DE LANCAMENTO SEM DILIGENCIAS
IN LOCO.

Seguindo em sua explanacdo, a contribuinte afirma que o
langamento esta eivado de nulidades, uma vez que a fiscalizag¢do
se baseou em arquivos eletrénicos, sem proceder a inspe¢do in
loco, e, mnesse sentido, segue argumentando sobre a falta de
motivacdo e da apresenta¢do de provas por parte do fisco, e
requer a declarag¢do de nulidade do lancamento fiscal.

5. NOTAS INTRODUTORIAS. A  ATIVIDADE DA
REQUERENTE E SEU OBJETO SOCIAL. A PECULIARIDADE
DA SUA PLANTA, DESDE A SUA CONCEPCAO.

No item 5 de sua manifestagcdo de inconformidade, a reclamante
faz uma detalhada descrigcdo do objeto social da empresa, do seu
processo produtivo e da sua planta integrada.

Sobre o seu objeto social, destaca-se que envolve a pesquisa,
lavra de minério em todo o territorio nacional, industrializacdo e
comercializagdo de minérios, transporte e navega¢do no interior
do porto, inclusive para terceiros, importag¢do, para seu uso, de
equipamentos, pegas sobressalentes e matérias primas, produgdo
e distribuicdo de energia elétrica e comercializagdo de carvdo,
podendo ainda participar do capital de outras empresas como
acionista ou quotista.

Sobre seu processo produtivo, explica que é integrado, da mina
ao porto, sendo essa a concepg¢do desde sua origem.

Descreve esse processo, desde a lavra, que se da na unidade de
Germano, em Mariana e Ouro Preto (MG), passando pelos
processos de separagcdo do rejeito, moagem, deslamagem,
flotagdo, até o seu transporte, como polpa, para a unidade de
Ubu, em Anchieta (ES), por meio de minerodutos, terminando na
etapa de pelotizagdo, citando inclusive os diversos produtos
utilizados como agentes nesse processo, explicando sua agdo.



E sobre sua planta integrada, discorre sobre a sua concepgdo,
ressaltando que ndo se trata de apenas uma empresa de
minerag¢do, mas uma empresa que extrai minério e agrega valor
ao produto, além de o exportar, dai a necessidade da total
integragdo do seu processo produtivo.

Acrescenta, ainda, os efeitos dessa integracdo nos resultados
alcangados pela empresa, ressaltando a sua importancia.

6. MERITO. NAO CUMULATIVIDADE PIS/COFINS. A
CORRETA INTERPRETACAO DO CONCEITO DE INSUMOS E
OS EQUIVOCOS COMETIDOS PELA FISCALIZACAO.

Nesse item, a manifestante inicia com uma longa explanagdo
sobre a legislagdo relativa ao tema, desde o texto constitucional
até a jurisprudéncia sobre o assunto, incluindo-se a relagdo com
as legislagoes do IRPJ e do IPI.

A seguir, adentra na questdo da interpretagdo do conceito de
insumos, defendendo, a partir dos dispositivos constitucionais e
legais, que todo bem ou servigo, que seja necessario a obtengdo
de receitas pela empresa, deve ser admitido como gerador de
crédito de PIS e Cofins.

Alega, ainda, em resumo. que a Constituicdo Federal reservou a
lei apenas a defini¢do do setor economico ao qual se destinaria
a ndo-cumulatividade, que ndo se pode utilizar, para a ndo-
cumulatividade do PIS e da Cofins, o conceito de insumo que
serve para o IPI, dadas as diferencas entre tais tributos,
inclusive no que diz respeito aos servigos, ndo incluidos neste
(nesse sentido, cita decisoes judiciais que consideram a
essencialidade como a condi¢cdo a ser observada na
determinagdo do conceito); e que, devido as semelhangas
do PIS e a Cofins com o IRPJ, o conceito a ser adotado
seria o mesmo adotado para esse imposto (citando decisoes
Jjudiciais e Acorddo do CARF nesse sentido).

Cita alguns exemplos do que classifica como “equivocos
cometidos pela fiscalizagdo quanto ao conceito de
insumos”, qual o dos créditos relativos a gases e
combustiveis que a empresa utiliza nos fornos, e os
relativos a oleos combustiveis utilizados nos caminhoes que
transitam na Mina, solicitando que esta DRJ considere
insubsistentes a glosas efetuadas ou, caso assim ndo
entenda, que considere os insumos constantes de sua
planilha anexa ou, em ultima instancia, que seja feita prova
pericial, a fim de demonstrar que todos os créditos
glosados se referem a produtos e servigos essenciais a
atividade da empresa e, portanto, legitimos.

A partir de entdo, procede a argumenta¢do sobre a
improcedéncia da glosa para cada tipo de crédito,
conforme se segue, de forma resumida.

BENS  UTILIZADOS COMO  INSUMOS - ATIVO
IMOBILIZADO:
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Em relagao as glosas efetuadas por terem sido
considerados créditos relativos a bens destinados ao ativo
imobilizado, mais uma vez a reclamante alega falta de
motiva¢do do langcamento, pela fiscaliza¢do. Acusa, ainda,
a falta de manifestagio da fiscalizagdo sobre a
possibilidade de se creditar pro rata, nos termos do inciso
VI do art. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, caso
se considere o bem como parte integrante do ativo
imobilizado. De acordo com o seu entendimento, se a
fiscalizagdo, ao recompor a conta grafica da empresa, ndo
considerou as parcelas ja devidas com base na
depreciagdo, o crédito tributdario resultante das glosas
caracteriza-se insubsistente. Em ultima instdncia, entende
que tal recomposi¢do deva ser feita pela fiscalizagdo, caso
ndo se considere o crédito integralmente.

CREDITO SOBRE DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA:

Sobre os créditos sobre despesas com energia elétrica, a
reclamante insurge contra as glosas efetuadas sobre os
insumos e servigos relativos as usinas proprias da empresa
e sobre os custos com transmissdo e distribui¢do de energia
(encargos denominados TUSD).

No caso dos gastos empregados em suas usinas, argumenta
que ndo haveria sentido em a aquisicdo de energia das
concessionarias gerar mais créditos que a autoprodugdo,
uma vez que o Governo Federal incentiva os investimentos
com produg¢do de energia elétrica. Acrescenta que a
energia elétrica é essencial ao processo produtivo da
empresa e ressalta que a ndo-cumulatividade ndo é
beneficio fiscal, mas apenas cumprimento de preceito
constitucional, conforme ja defendido antes.

Quanto aos gastos empregados nos encargos de
distribui¢do, segundo o entendimento da reclamante, estdo
contidos nos custos incorridos com energia elétrica, nos
termos do inciso IX do art. 3° da lei n° 10.637/2002 e do
inciso Il do art. 3° da Lei n° 10.833/2003. Em defesa do
seu entendimento, explica em detalhes o modelo do setor
elétrico brasileiro, concluindo que o fato de os custos
relativos a distribuicdo de energia serem cobrados
separadamente dos custos com a compra, como é o caso da
contribuinte, que se encontra na categoria de consumidor
livre, é irrelevante para a sua classificacdo como créditos
de PIS e Cofins passiveis de aproveitamento.

CREDITO SOBRE SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS:

Sobre as glosas dos créditos relativos a servigos, a reclamante
contesta, de forma geral, a sua falta de enquadramento, pela



fiscalizagdo, do conceito de insumo, e, a seguir, contesta alguns
pontos do relatorio em relagdo a cada servigo.

Servicos prestados no mineroduto:

Em relagdo aos servigos prestados no mineroduto, insiste no
conceito de planta unica de produgdo, na qual o mineroduto
seria apenas uma das etapas, a saber, o ponto de liga¢do entre
os dois estabelecimentos da empresa. Refor¢a seu entendimento
sobre a possibilidade de creditamento desses servi¢os, com o
questionamento “o tributo plurifdisico ndo cumulativo ndo deve
ser neutro? Ora, se a planta de MG pertencesse a uma empresa,
o mineroduto a outra e a planta do ES a uma terceira, os custos
da primeira planta e do mineroduto seriam passiveis de
creditamento pela planta do ES, certo? Se assim o é, a
requerente tem direito aos créditos ora vindicados.”. Nesse
sentido, segundo afirma, versa Acorddo do CARF, que também
transcreve.

Aluguel de veiculos:

Sobre o creditamento dos gastos com aluguel de veiculos,
argumenta que o contrato também prevé a locagdo de
equipamentos, como caminhoes e tratores utilizados na
mineragdo, cujos creditos sdo os unicos tomados pela empresa e,
portanto, dentro da previsdo do inciso 1V do art. 3° das Leis n’s
10.637/2002 e 10.833/2003.

Locagdo de dragas e reboque, servico de rebocador, servigos
portuarios:

O mesmo argumento ¢é utilizado em relagdo aos créditos
relativos a locagdo de dragas e reboque e aos servigos de
rebocador e portudrios. Acrescenta que, nesse item, a legislacdo
sequer fala em insumos, mas simplesmente exige que tais
mdquinas e equipamentos sejam ‘“‘aplicados nas atividades da
empresa”. Explica a natureza do afretamento, concluindo que
nada mais sdo, em sua esséncia, que contratos de loca¢do de
embarcagdo, sendo que algumas modalidades (afretamento por
viagem e por tempo) possuem um carater hibrido, pois, nesses
casos, estd incutido um misto de locacdo e de prestagdo de
servico, jd que os custos com tripulagdo, manutengdo,
abastecimento, etc, correm por conta do fretador e ndo do
contratante (afretador). No sentido de firmar esse entendimento,
cita decisdo do STJ e consulta a Superintendéncia Regional da
Receita Federal — SRRF da 8¢ RF, versando sobre créditos de
aluguéis. Por fim, alega que a propria fiscaliza¢do mencionara a
administragdo do porto como uma das atividades da empresa,
onde seriam empregadas as dragas cujo crédito fora glosado, e
acrescenta que tais dragas também sdo utilizadas na atividade
de mineragdo, como provam as notas fiscais que listam servigos
realizados na unidade de Mariana/MG, de forma que requer a
insubsisténcia das alegagoes fiscais quanto a este item.

Servigos de limpeza. Recolhimento e transporte de rejeitos:

Sobre os créditos relativos a servigos de limpeza, recolhimento e
transporte de rejeitos, a reclamante afirma que faltou motivo e
motivagdo para as respectivas glosas, uma vez que, segundo
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afirma, a fiscaliza¢do nada diz sobre esses servigos. Assim,
entende que podera ser feita prova pericial, a fim de se
comprovar que tais servigos ndo se tratam de simples limpeza,
mas de reaproveitamento de rejeitos, e em obediéncia aos
ditamos ambientais, intrinseco, portanto, ao processo produtivo.

Servicos de topografia, operages de efluentes, servigos de
drenagem, andlises fisicas e quimicas:

Em relagdo aos servigos de topografia, operagoes de efluentes,
servigos de dremagem e andlises fisicas e quimicas, a
reclamante, juntando notas fiscais como prova, afirma que mais
uma vez a fiscalizagdo teria cometido equivoco, ao afirmar que
tais servigos sdo empregados em etapas posteriores ou
anteriores ao processo produtivo propriamente dito. Cita
Acorddo, em que o CARF se pronuncia sobre os servigos de
terraplanagem, e decisoes sobre o entendimento do que seja
considerado o processo produtivo, para efeito de beneficiamento
do ICMS, argumentando que estd pacificado o entendimento de
que deva prevalecer o critério da essencialidade na defini¢do
dos valores que podem ser creditados.

Servicos e insumos utilizados na opera¢do, manutengdo e
conservagdo das Usinas Hidrelétricas proprias:

No que diz respeito aos créditos relativos a servicos empregados
nas usinas hidrelétricas proprias, o argumento é no sentido de
que os insumos utilizados na autoprodugdo de energia também
integram o produto final, na mesma linha do que ja foi
longamente abordado.

Obras de construcdo civil:

E, sobre os créditos decorrentes dos servicos denominados
“obras de construgdo civil”, afirma que tais obras se referem a
manutengdo das barragens essenciais, intrinsecas ao processo
produtivo, anexando notas fiscais que, segundo ela, comprovam
a natureza dos servigos. Insiste que faltou uma andlise in loco,
pela fiscalizacdo, e que a simples andlise dos contratos ja
permite se verificar que os servigos cujo crédito fora glosado sdo
imprescindiveis ao processo produtivo da mineragdo.

7. DO PEDIDO DE PERICIA.

Apods todos os seus apontamentos e argumentagoes sobre a
improcedéncia das glosas efetuadas, conforme acima sintetizado,
a contribuinte aborda a necessidade de se proceder a prova
pericial, dada a complexidade e o volume de informagoes
apresentadas e tendo em vista que as discussoes travadas no
presente processo dizem respeito a andlise do processo
produtivo da empresa e aos gastos vinculados a sua atividade,
em confronto com os fatos levantados pela autoridade
administrativa.

Nesse sentido, elenca diversos pontos que, a seu ver, deverdo ser
resolvidos pela prova pericial, que vdo desde a concepgdo da



empresa, em sua origem, até o detalhamento do bens que tiveram
seus créditos glosados, indicando, inclusive, um assistente
técnico para a solicitada pericia.

Entre os pontos levantados, a reclamante questiona: sobre as
atividades realizadas pela empresa e sobre como a empresa foi
concebida, em sua origem, sobre a existéncia ou ndo do direito a
determinados créditos; sobre a composi¢do do crédito levantado
pela fiscaliza¢do, sobre o enquadramento dos encargos de
energia elétrica glosados pela fiscaliza¢do no conceito de custo
da energia, sobre a essencialidade de determinados servi¢os no
processo produtivo da empresa;, sobre a abrangéncia de
determinadas rubricas que tiveram seus créditos glosados. Pede,
ainda, que sejam relacionados (em planilhas) os itens glosados
(bens e servigos), com informagoes diversas relativas ao
produto, sua essencialidade para as atividades da empresa e
sobre a possibilidade de dedug¢do de seu custo, para fins de
IRPJ e CSLL.

8. DO PEDIDO.

Conclui sua manifestagdo de inconformidade, pedindo que
seja reconhecida a insubsisténcia do Despacho Decisorio
ora recorrido, com a conseqiiente homologag¢do da
compensagdo efetuada e a extingdo dos respectivos débitos.

Requer, ainda, a juntada posterior dos documentos
faltantes da manifestagdo de inconformidade.

9. ADITAMENTO.

Posteriormente, em 17.07.2012, a contribuinte juntou
novos documentos (fls. 448/517), solicitando que fossem
tomados como “aditamento” as razoes apresentadas
anteriormente.

Inicialmente, faz um breve relato dos fatos, resumindo os
pontos de discordancia em relagdo as glosas efetuadas, ja
longamente abordados na manifestagdo de inconformidade
original.

Sobre a parte da glosa relacionada a produtos sujeitos a
aliqguota zero, a qual ja havia reconhecido inicialmente
como devida, acrescenta planilhas, demonstrando os
valores em relagdo ao total do crédito glosado, por
trimestre, e detalhando os valores recolhidos com seus
acréscimos moratorios, bem como o0s respectivos
comprovantes de pagamento.

Quanto aos créditos relativos a aquisicoes de bens
destinados ao ativo imobilizado, repete as alegagoes
iniciais sobre a possibilidade de se creditar parte dos
valores, relativa a depreciagdo dos bens, nos termos § 1°,
Il e § 14 do art. 3°da Lei n° 10.833/2003, insistindo no
fato de que a fiscalizagdo deveria ter considerado tais
créditos e recomposto sua conta, ja que procedeu a
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langamento tributario. Acrescentou planilhas
demonstrativas dos créditos inicialmente aproveitados em
relacdo aos créditos devidos sobre o ativo imobilizado, com
as respectivas diferen¢as apuradas, as quais, segundo
entende, devem substituir as glosas efetuadas, além de
outros documentos, no sentido de comprovar a procedéncia
desses valores.

Embora ndo conste na manifestacdo inicial, a reclamante
se insurge aqui contra as glosas efetuadas sobre os créditos
relativos a oleo combustivel. Segundo afirma, esses oOleos
seriam utilizados tanto para alimentar os fornos de
pelotizagdo do minério, quanto para abastecer os
caminhoes utilizados na mina. Cita Solu¢do de Consulta da
SRRF da 10°RF e decisdo do Conselho de Contribuintes de
Minas Gerais — CCMG, relativa ao ICMS. Defende que
esta DRJ deve julgar “insubsistente o lancamento”, tendo
em vista a impossibilidade de se analisar todos os produtos
glosados, e deferir a prova pericial, para andlise dos
Julgadores.

Conclui, pedindo, mais uma vez, que seja reconhecida a
insubsisténcia do Despacho Decisorio ora recorrido, com a
conseqiiente homologa¢do da compensagdo efetuada e a
extingdo dos respectivos débitos, além de requerer a
reformulagdo do crédito tributario cobrado, considerando-
se o pagamento parcial, conforme comprovado.

E, mais uma vez, requer a juntada posterior de quaisquer
documentos que se facam necessarios ao julgamento.

10. DILIGENCIA.

Em 11.03.2013, esta DRJ emitiu Resolucdo, convertendo o
Jjulgamento em diligéncia, a fim de que fossem verificadas a
origem e as utilizagoes das maquinas e equipamentos que
tiveram seus créditos glosados, e a conseqiiente possibilidade de
descontos dos créditos relativos aos respectivos encargos com
depreciagdo.

Para a realizagdo da diligéncia, o Servigo de Fiscaliza¢do da
DRF de Belo Horizonte procedeu a abertura do Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF n° 0610100.2013- 00420-4,
intimando a contribuinte, em 16.04.2013, a apresentar a
documenta¢do necessaria, a qual foi apresentada em
07.05.2013.

Apds a analise da documentagdo apresentada, a Fiscaliza¢do
emitiu, em 20.05.2013, Relatorio Fiscal, com as conclusoes
abaixo transcritas, em resposta aos questionamentos desta DRJ:

1. As madquinas e equipamentos foram adquiridos de pessoas
juridicas e foram utilizadas na produg¢do de bens destinados a



venda e/ou presta¢do de servigos, conforme determinam a
legislagdo de regéncia;

2. Ratificamos a veracidade dos calculos juntados aos autos na
manifestagdo de inconformidade de 17/07/2012, relativamente
aos valores de créditos do PIS/Pasep e da Cofins ndo-
cumulativos calculados sobre os encargos de depreciacdo dos
bens do ativo imobilizado que foram objetos de glosas por esta
fiscalizagdo, conforme determinado nos dispositivos legais
pertinentes a matéria (art. 3°, § 14, art. 15 I, da Lei n°
10.833/2003, cujo § 14 foi incluido pelo art. 21 da Lei n°
10.865/2004, art. 1°da Lein® 11.774/2008).

Em 22.05.2013, a contribuinte tomou ciéncia do Relatorio
Fiscal, com o resultado da diligéncia, ndo apresentando, no
prazo que lhe foi facultado, quaisquer outros questionamentos.

E o relatorio.”

A decisdao recorrida julgou parcialmente procedente a manifestagdo de
inconformidade e apresenta a seguinte ementa:

"ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ATIVO
IMOBILIZADO.

Geram direito a crédito a ser descontado da contribuicdo
para o PIS e da Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa
os encargos de depreciagdo de maquinas, equipamentos e
outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos
de pessoa juridica e utilizados na produg¢do de bens
destinados a venda.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. SERVICOS
RELACIONADOS A USINA.

Nao geram direito a crédito a ser descontado da
contribui¢do para o PIS e da Cofins apuradas de forma
ndo-cumulativa os gastos com servigos relacionados a
manuten¢do de maquinas e equipamentos da usina, por ndo
se classificarem como insumos na produgdo de minério.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ENERGIA ELETRICA.

Na apuragado da Contribui¢do para o PIS e da Cofins ndo-
cumulativas, podem ser descontados créditos das despesas
e custos relativos a energia elétrica adquirida de pessoa
juridica domiciliada no pais, incluindo-se os gastos com
transmissdo e distribui¢cdo de energia elétrica produzida
pelo contribuinte ou adquirida de terceiros.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. MINERODUTO.

Nao geram direito a crédito a ser descontado da
contribuicdo para o PIS e da Cofins apuradas de forma
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ndo-cumulativa os gastos com servicos relacionados a
mineroduto, por ndo se classificarem como insumos na
produgdo de minério.

NA O-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ALUGUEL DE
VEICULOS.

Nao geram direito a crédito a ser descontado da
contribuicdo para o PIS e da Cofins apuradas de forma
ndo-cumulativa os gastos com aluguel de veiculos, por falta
de previsdo legal, e nem os gastos com aluguel de
maquinas e equipamentos, que nao sejam
comprovadamente empregados na produg¢do de minério.

NAO-CUMULATIVIDADE.  CREDITOS. LOCACAO DE
DRAGAS, LOCAGCAO DE REBOQUE, SERVICO DE
REBOCADOR, SERVICOS PORTUARIOS.

Ndo geram direito a crédito a ser descontado da contribui¢do
para o PIS e da Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os
gastos com locagoes, por falta de previsdo legal, nem os servigos
relacionados ao porto, que ndo sejam comprovadamente
empregados na atividade de navegacao, por ndo se classificarem
como insumos na producgdo de minério. Ndo se pode considerar
o simples fato de uma determinada atividade constar no objeto
social da empresa suficiente para que todo e qualquer servico
relacionado diretamente a essa atividade tenha seus créditos
descontados do valor devido pela empresa.

NAO-CUMULATIVIDADE. ~ CREDITOS.  SERVICOS DE
LIMPEZA, RECOLHIMENTO E TRANSPORTE DE REJEITOS.

Ndo geram direito a crédito a ser descontado da contribui¢do
para o PIS e da Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os
gastos com servigos que ndo sdo comprovadamente empregados
diretamente na produg¢do de minério.

SERVICOS DE TOPOGRAFIA, OPERACOES DE EFLUENTES,
SERVICOS DE DRENAGEM, ANALISES FISICAS E
QUIMICAS

Ndo geram direito a crédito a ser descontado da contribui¢do
para o PIS e da Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os
gastos com servicos que ndo sdo empregados diretamente na
produgdo de minério.

NAO-CUMULATI VIDADE. CREDITOS. SERVICOS
RELACIONADOS A MANUTENCAO CIVIL.

Os gastos com servigos empregados em edificagbes somente
podem gerar crédito a ser descontado da contribui¢do para o
PIS e da Cofins, apuradas de forma ndo-cumulativa, em relagdo
aos respectivos encargos com depreciagdo e amortizagdo. Ndo
se enquadram como insumo, para efeito de gerarem direito a
crédito, os gastos com servicos que ndo sdo empregados
diretamente na produg¢do de minério.



NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. COMBUSTIVEIS.

Na apurag¢do da Contribuicdo para o PIS e da Cofins ndo-
cumulativas, podem ser descontados créditos relativos aos
gastos com combustivel consumido nos fornos no processo
produtivo, mas ndo podem ser descontados os relativos ao
combustivel consumido nos veiculos utilizados na mina.

Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte"”

O recurso voluntério foi interposto de forma habil e tempestiva, contendo, em
breve sintese, os seguintes argumentos:

(1) pede a conexdao de 24 (vinte e quatro) recursos voluntarios, conforme
listagem a seguir:

Dados do Processo Creédito
Processo de Crédito PER/Dcomp Tributo PEIIOI:::O de 'A|:.iuraqéo
o Credito
10680.901.874/2012-70 01290.95605.110110.1.1.08-5021 PIS 4° Trimestre de 2009
10680.901.864/2012-34 01673.91404.241008.1.1.08-5008 PIS 3° Trimestre de 2008
10680.901.883/2012-61 03720.27106.270111.1.1.09-7250| Cofins 4° Trimestre de 2010
10680.901.871/2012-36 04741.73991.310709.1.5.08-0308 PIS 2° Trimestre de 2009
10680.901.863/2012-90 04843.37911.210708.1.1.08-5014 PIS 2° Trimestre de 2008
10680.901.866/2012-23 06830.02824.270109.1.1.08-2034 PIS 4° Trimestre de 2008
10680.901.880/2012-27 10319.40306.221010.1.1.09-6535| Cofins 3° Trimestre de 2010
10680.901.870/2012-91 12148.75267.310709.1.5.09-0060| Cofins 2° Trimestre de 2009
10680.901.873/2012-25 14537.72873.141009.1.1.08-3486 PIS 3° Trimestre de 2009
10680.901.868/2012-12 14564.37419.310709.1.5.08-0958 PIS 1° Trimestre de 2009
10680.901.862/2012-45 14774.83667.210708.1.1.09-0586| Cofins 2° Trimestre de 2008
10680.901.882/2012-16 22371.85343.270111.1.1.08-7473 PIS 4° Trimestre de 2010
10680.901.860/2012-56 26875.45670.280408.1.1.09-1533| Cofins 1° Trimestre de 2008
10680.901.877/2012-11 28055.86378.130410.1.1.08-8993 PIS 1° Trimestre de 2010
10680.901.876/2012-69 28416.10568.130410.1.1.09-9735| Cofins 1° Trimestre de 2010
10680.901.878/2012-58 29795 61579.210710.1.1.08-4658 PIS 2° Trimestre de 2010
10680.901.865/2012-89 | 33196.31279.241008.1.1.08-2996] Cofins 3° Trimestre de 2008
10680.901.875/2012-14 34527.71509.110110.1.1.09-9230| Cofins 4° Trimestre de 2009
10680.901.881/2012-71 35007.27629.221010.1.1.08-3375 PIS 3° Trimestre de 2010
10680.901.879/2012-01 35366.97369.210710.1.1.09-3031| Cofins 2° Trimestre de 2010
10680.901.867/2012-78 36197.06698.270109.1.1.09-6570| Cofins 4° Trimestre de 2008
10680.901.861/2012-09 38260.44993.280408.1.1.08-6903 PIS 1° Trimestre de 2008
10680.901.869/2012-67 39733.44718.310709.1.5.09-6450| Cofins 1° Trimestre de 2009

(i1) em sede preliminar, requer:

a) a nulidade do lancamento por auséncia de motivagdo, insubsisténcia do
crédito tributario e impossibilidade de lancamento sem diligéncias in loco;

b) que os autos sejam baixados a origem para que a DRF comprove junto a
recorrente a recomposicao dos célculos determinada pela Delegacia de Julgamento;

¢) nulidade da recomposi¢ao dos créditos eis que nao foi observado o acordao
da DRJ quanto aos combustiveis utilizados no processo produtivo;

(i11) tece consideragdes sobre o seu objeto social, conforme a seguir:
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A Samarco Mineragdo S.A., conforme consta de seu estatuto social,
tem como objeto social a pesquisa, lavra de minério em todo o territorio
nacional, industrializagcao e comercializacao de minérios, transporte e
navegag¢ao no interior do porto, inclusive para terceiros, importacdo para
seu uso, de equipamentos, pecas sobressalentes e matérias primas,
producéao e distribuicdo de energia elétrica e comercializacdo de carvao,
podendo ainda participar do capital de outras empresas como acionista ou
quotista.

(iv) informa as etapas do seu processo produtivo, consistente em;
a) processo de tratamento do minério bruto (objeto da lavra);

b) processo de concentragao do teor minério do ferro;

¢) processo de bombeamento do concentrado para a usina;

d) processo de preparacdo do minério concentrado;

e) processo de adi¢ao de insumos e formacao das pelotas;

f) processo de separagao das pelotas e embarque para exportagao;

(v) que seu processo de producdo ¢ realizado de modo integrado, da mina ao
porto, o que garante alta eficiéncia produtiva;

(vi) em relagdo ao direito faz consideracdes sobre a ndo-cumulatividade do
PIS e da COFINS, o seu alcance constitucional, a amplitude na deducdo de despesas
necessarias ao alcance da base tributavel e o correto conceito de insumos;

(vii) tece consideracdes sobre a diferenga entre a nao-cumulatividade imposta
constitucionalmente ao PIS e a COFINS da nao-cumulatividade aplicavel aos impostos (IPI e
ICMS);

(viii) a aplicagdo da ndo-cumulativiadde das contribui¢des PIS/COFINS deve
respeitar a natureza das contribuicdes ¢ a base de incidéncia eleita pelo legislador, sendo
possivel o creditamento de todas as despesas que se mostrem necessarias a atividade produtiva
do contribuinte ¢ que tenham constituido receita de outras pessoas juridicas em razao do
produto ou servigo adquiridos;

(ix) faz consideragdes sobre o correto conceito de insumos;

(x) que a decisdo recorrida estd em confronto com o consolidado
entendimento do CARF;

(xi) cita precedentes jurisprudenciais do Poder Judiciario e deste Colegiado
Administrativo;

(xii) que a Fiscalizacdo estd equivocada em relagcdo ao conceito de insumos;



consistentes em:

(xiii)) que ¢ indevida a glosa sobre servigcos utilizados como insumos

a) servicos prestados no mineroduto;

b) aluguel de veiculos;

¢) locacdo de dragas, de reboque, servigo de rebocador, servigos portudrios;

d) servigos de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos;

e) servicos de topografia, operacdes de efluentes, servicos de drenagens,
analises fisicas e quimicas;

f) consércio UHE Guilman-Amorim, operagdo, manuten¢ao € conservagao
UHE Muniz Freire;

g) obras de construcao civil.

(xiv) pleiteia a producao de prova pericial, ou, alternativamente, a conversao
do feito em diligéncia.

Ao final, a recorrente pugna pelo provimento integral do recurso voluntério.

O processo foi distribuido a 3* Se¢do de Julgamento deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF tendo sido deliberado em sessdo ocorrida em 29 de
maio de 2014, através da Resolugao 3202-000.222, pela conversao do feito em diligéncia para
que a unidade de origem:

"e [Intime a Recorrente a apresentar laudo de renomada
instituicdo que descreva detalhadamente o seu processo
produtivo, apontando a utiliza¢do dos insumos, despesas, custos
ora glosados na produgdo do referido bem destinado a
exportagdo, ou na prestacdo de servigos vinculados ao processo
produtivo e ao seu objeto social;, Considerando também que tal
laudo devera, entre outros:

o demonstrar a funcdo de cada bem que pretende o
reconhecimento como insumo e o motivo pelo qual ele é
indispensavel ao processo produtivo;

o esclarecer o teor de cada uma das atividades exercidas pela
recorrente vinculando ao processo produtivo ou ao seu objeto
social.

e Cientifique a fiscalizagcdo para se manifestar sobre o resultado
da diligéncia, se houver interesse e caso entenda ser necessario;

o -Cientifique o contribuinte sobre o resultado da diligéncia,
para que, se assim desejar, apresente no prazo legal de 30
(trinta) dias, manifesta¢do, nos termos do art. 35, paragrafo
unico, do Decreto n®7.574/11;

e Findo o prazo acima, devolva os autos ao CARF para
Jjulgamento."”
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Conforme consta do Relatério Fiscal produzido pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Belo Horizonte, a diligéncia foi devidamente cumprida, conforme segue:

Em 12/11/2014, o contribuinte atendeu o solicitado acima, tendo apresentado
dois (02) laudos, sendo o primeiro, laudo técnico de engenharia, confeccionado pela empresa
MiningMath Associates, “contendo descri¢do do processo da Samarco Mineragdo S.A., com
destaque aos principais insumos utilizados nas varias etapas que compdem todo o processo
de producéo, deste a extragdo, passando pelo beneficiamento e pelotizagao, até o embarque”

O segundo, trata-se de laudo técnico contabil, elaborado pela empresa de
auditoria EY (anteriormente denominada Ernst & Young) que, concentrou na descrigdo e
funcdo dos materiais € servicos empregados cumo insumos, tendo como base o Laudo
Tecnico de Engenharia elaborado pela empresa MiningMath Associates, langamentos
contabeis e entrevistas in loco com profissionais das areas técnicas e fiscal.

Apos, a recorrente manifestou-se aduzindo:

(1) a Fiscalizagdo tdo somente reafirma os pressupostos juridicos que
ensejaram a glosa fiscal,

(i1) tece comentarios sobre os dois laudos técnicos produzidos;

(i11) que a Fiscalizagdo ndo contestou a idoneidade ou materialidade do
trabalho realizado, e

(iv) reitera os fundamentos dos 24 recursos voluntarios interpostos e reafirma
a procedéncia dos seus créditos dada a essencialidade dos insumos glosados para o seu
processo produtivo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade

- Das preliminares arguidas

Com relagdo as nulidades arguidas pela recorrente entendo que ndo
procedem.

O fato de o langamento fiscal ter sido efetivado sem as diligéncias in loco
conforme aduzido pela recorrente ndo conduzem a nulidade da autuagao, pois teve a recorrente
o amplo direito de defesa e contraditério respeitados, inclusive com a producdo de provas e
realizagdo de diligéncia determinada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CAREF.

O conjunto probatdrio formado no caderno processual ndo conduz a nulidade
do processo.



No caso em apregco, ndo hd que se cogitar de nulidade pelo fato de o
lancamento fiscal preencher os requisitos legais, o processo administrativo fiscal proporcionar
plenas condi¢des a empresa de contestar o langamento e inexistir qualquer indicio de violacao
as determinagdes contidas no Cdodigo Tributario Nacional - CTN ou Decreto 70.235, de 1972.

Desta forma, por inexistir o vicio alegado pela recorrente, inacolho a
preliminar.

Com relacdo aos argumentos de que (i) os autos devem retornar a origem
para que a DRF comprove junto a recorrente a recomposi¢cdo dos calculos determinada pela
Delegacia de Julgamento e (ii) que ha nulidade da recomposicdo dos créditos, por nao
observancia ao acordao da DRJ quanto aos combustiveis utilizados, entendo, também, que nao
sdo causas de nulidade do processo e que tais circunstancias devem ser apreciadas apds a
decisdo de mérito e definitiva do processo, quando do retorno dos autos a instancia de origem
para o cumprimento do julgado.

Saliente-se que, em relacdo aos créditos sobre combustiveis em sua
totalidade, conforme argumentado pela recorrente, tal circunstincia serd apreciada em topico
especifico, no mérito da presente decisdo.

Diante do exposto, inacolho estas preliminares levantadas pela recorrente.

- Do mérito recursal

Em relagdo ao mérito do recurso algumas consideragdes introdutérias se
fazem necessarias.

Marco Aurélio Grecco (in "Conceito de insumo a luz da legislagdo de
PIS/COFINS", Revista Forum de Direito Tributario RFDT, anol, n. 1, jan/fev.2003, Belo
Horizonte: Férum, 2003) diz que sera efetivamente insumo ou servigo com direito ao crédito
sempre que a atividade ou a utilidade forem necessérias a existéncia do processo ou do produto
ou agregarem (ao processo ou ao produto) alguma qualidade que fagca com que um dos dois
adquira determinado padrao desejado.

O escolio de Aliomar Baleeiro ¢ elucidativo para a questdo posta em debate:

"E uma algaravia de origem espanhola, inexistente em
portugués, empregada por alguns economistas para traduzir a
expressdo inglesa "input”, isto é, o comjunto dos fatores
produtivos, tais como matérias-primas, energia, trabalho,
amortizagdo de capital, etc, empregados pelo empresario para
produzir o "output” ou o produto final (...)" (Direito Tributario
Brasileiro, Forense Rio de Janeiro, 1980, 9“ edi¢do, pag.214)

Equivocadamente, a decisdo recorrida utilizou para o caso concreto o
conceito de insumos da legislacao do IPI, conforme consignado no voto nos seguintes termos:

"Em resumo, conclui-se que, para fins de apuracdo de créditos
do IPI, somente podem ser considerados insumos os bens que se
incorporem ao produto industrializado ou que nele se
consumam, mediante contato fisico direto, razdo pela qual, neste
arcabougo, ndo podem ser considerados insumos combustiveis,
lubrificantes e energia elétrica, bem como outras despesas e
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custos que, embora necessarias a atividade da contribuinte, ndo
se encaixem nos mencionados requisitos.

Agora, analisa-se o que se extrai do art. 3° II, das Leis n’s
10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a no¢do do termo “‘insumos”,
para compard-la a concep¢do deste mesmo termo no ambito do
IPI e ao conceito de custos de produgcdo e de despesas
operacionais para o IRPJ.

No texto do art. 3° I, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003,
verifica-se que nem todos os bens e servigos podem, com vistas
ao desconto de créditos da contribuigdo para o PIS e da Cofins,
ser considerados insumos, mas, apenas e tdo-somente, aqueles
“bens e servigos, utilizados (...) na presta¢do de servigos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda” (grifo nosso).

Como visto, de modo semelhante para o IPI, somente é possivel,
nos termos do Regulamento do imposto, a apuragdo de crédito
... do imposto relativo a matériasprimas, produtos intermedidrios
e material de embalagem, adquiridos para emprego na
industrializag¢do ...” (grifo nosso). E, igualmente, a nog¢do de
custos de produgdo e de despesas operacionais do imposto de
renda se restringe as atividades da empresa."”

Ainda, adotou como fundamento decisério, as Instrugdes Normativas
247/2002 e 404/2004, conforme segue:

"Nesta linha de pensamento, a Receita Federal, no uso do poder
regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66 da Lei n°
10.637/2002 e pelo art. 92 da Lei n° 10.833/2003, expediu a IN
n?247, de 21.11.2002 (relativamente a contribui¢do para o PIS)
e a IN SRF n° 404, de 12.03.2004 (no tocante a Cofins), que
identicamente conceituam insumos, com ado¢do da mesma
no¢ao do IPI, em seus correspondentes art. 66 (com as
alteracoes da IN SRF n° 358, de 09.09.2003) e 8° a seguir
vazados:"

E prossegue:

"Portanto, em que pese todos os julgados, tanto na esfera
administrativa quanto na judicial, citados pela reclamante, em
que se prima pelos critérios da essencialidade, especialmente do
que diz respeito ao ICMS, destaca-se que o conceito de insumos
dados pelas instrugoes normativas acima, além de se adequar
aos contornos legais, ndo poderia, se assim ndo fosse, ser
afastado pela autoridade administrativa julgadora de primeira
instdancia, vinculada aos ditames legais e regulamentares (art.
116, inc. I1l, da Lei n.° 8.112/1990).

E que as instrugoes normativas sdo atos normativos expedidos
por autoridade administrativa competente e que visam
regulamentar ou implementar a lei — e, no caso analisado, as IN
SRE n% 247/2002 e 404/2004 foram editadas com fundamento
no poder regulamentar expressamente conferido pelo art. 66 da



Lei n° 10.637/2002, e pelo art. 92 da Lei n° 10.833/2003. Por
decorréncia, compoem a legisla¢do tributaria (art. 96, do
Codigo Tributario Nacional — CTN) e sdo de observancia
obrigatoria pela autoridade administrativa."

O Superior Tribunal de Justica entende que sdo ilegais as Instrugdes
Normativas 247/2002 e 404/2004 que embasaram a decisdo recorrida, conforme a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE
VIOLACAO AO ART. 535, DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538,
PARAGRAFO UNICO, DO CPC. INCIDENCIA DA SUMULA N.
98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS NAO-
CUMULATIVAS.  CREDITAMENTO.  CONCEITO  DE
INSUMOS. ART. 3° I, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3° II, DA
LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES
NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.

1. Ndo viola o art. 535, do CPC, o acorddo que decide de forma
suficientemente fundamentada a lide, muito embora ndo faca
consideragoes sobre todas as teses juridicas e artigos de lei
invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acorddo que
aplica multa a embargos de declaracgdo interpostos notadamente
com o proposito de prequestionamento. Sumula n. 98/STJ:
"Embargos de declara¢do manifestados com notorio proposito
de prequestionamento ndo tém cardter protelatorio”.

3. Sdo ilegais o art. 66, §5° 1, "a" e "b", da Instru¢do Normativa
SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instru¢do Normativa
SRFE n. 358/2003) e o art. 8°, §4° I, "a" e "b", da Instrucdo
Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram
indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3° 11, das
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para
efeitos de creditamento na sistemdtica de ndo-cumulatividade
das ditas contribuicoes.

4. Conforme interpretagdo teleologica e sistemdtica do
ordenamento juridico em vigor, a conceituagdo de "insumos",
para efeitos do art. 3°, I, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3° 1I, da
Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a conceituagdo
adotada na legislagdo do Imposto sobre  Produtos
Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do
mesmo modo, ndo corresponde exatamente aos conceitos de
"Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legisla¢do do
Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. Sdo "insumos'", para efeitos do art. 3°, IlI, da Lei n.
10.637/2002, e art. 3° 11, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles
bens e servicos pertinentes ao, ou que viabilizam o processo
produtivo e a prestagdo de servicos, que neles possam ser direta
ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na
impossibilidade mesma da prestacido do servico ou da
producdo, isto é, cuja subtracdo obsta a atividade da empresa,
ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou
servico dai resultantes.
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6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros
alimenticios sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e
limpeza. No ramo a que pertence, as exigéncias de condigoes
sanitarias das instalagoes se ndo atendidas implicam na propria
impossibilidade da produgcdo e em substancial perda de
qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e
imprescindivel ao desenvolvimento de suas atividades. Ndo
houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferacdo de
microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que
agiriam sobre os alimentos, tornando-os improprios para o
consumo. Assim, impoe-se considerar a abrangéncia do termo
"insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de
limpeza e desinfec¢do, bem como os servicos de dedetizagcdo
quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante
de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido." (REsp 1246317/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2015, DJe 29/06/2015)

Excerto do voto proferido pelo Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, no
processo 10247.000002/2006-63 ¢ elucidativo para o caso em debate:

"Portanto, ‘“‘insumo” para fins de creditamento do PIS e da
COFINS ndo cumulativos, partindo de uma interpretagdo
historica, sistemdtica e teleologica das proprias normas
instituidoras de tais tributos (Lei n° 10.637/2002 e 10.833/2003),
deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo
comprovadamente incorrido na presta¢do de servico ou na
produgdo ou fabricagdo de bem ou produto que seja destinado a
venda, e que tenha relagdo e vinculo com as receitas tributadas
(critério relacional), dependendo, para sua identifica¢do, das
especificidades de cada processo produtivo."

Ainda, de processo relatado pelo Conselheiro Rodrigo da Costa Possas:

"Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/07/2006 a 30/09/2006

CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS. CONCEITO DE
INSUMO.

O termo ‘“insumo” utilizado pelo legislador na apuragdo de
créditos a serem descontados da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da Cofins denota uma abrangéncia maior do que MP, Pl e ME
relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangéncia ndo é tdao
elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os
custos de produgdo e as despesas necessarias a atividade da
empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento
diretamente responsavel pela produ¢do dos bens ou produtos
destinados a venda, ainda que este elemento ndo entre em
contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais
exigéncias legais." (Processo 11065.101167/2006-52; Acordao
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9303-005.612; Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas,
Sessdo de 19/09/2017).

Imperioso,também, nesta parte inicial, citar também, parte do laudo pericial
produzido, em que se tem, em breve sintese, resumo do ciclo de operacdes de recorrente:

Dentro do ciclo de operages podemos distinguir trés principais:

Remocdo de esteril

Este processo envolve a movimentacdo de material para exposicao do cor
mineralizado, bem como de material com teores abaixo do teor econdémico (te
de corte). As operagbes unitarias envolvem perfuragdo e desmonte mecénico
por explosivos, escavagdo e carregamento.

Lavra do minério

O ciclo desta operacao € muito semelhante ao empregado na remogdo de esté
Quanto mais semelhante for a rocha estéril, da rocha hospedeira
mineralizacdo, maior serd a similaridade das operagdes de remogdo de esteéril
lavra de minério, de maneira que possa ser empregada a mesma frota
equipamentos e técnicas de desmonte, escavacao e transporte para ambos.

Operagdes auxiliares
Nestas estdo envolvidas uma extensa gama de areas, sendo:

Saude e seguranca.

Controle e monitoramento do meio ambiente.
Abastecimento de energia e agua.
Gerenciamento de aguas superficiais e subterraneas.
Disposigao de estéril;

Suprimento de material de operagao.
Manutencao e reparo.

Iluminacao.

Sistema de comunicagdo e despacho.

Construcdao e manutengao de acessos e estradas.
Transporte de pessoal.

O processo produtivo da recorrente, conforme alegado, se divide, portanto,
nas seguintes etapas, a saber:

(1) processo de tratamento do minério bruto (objeto da lavra);
(i1) processo de concentragao do teor do minério de ferro;
(iii) processo de bombeamento do concentrado para a usina;
(iv) processo de preparacdao do minério concentrado;

(v) processo de adi¢do de insumos e formacao das pelotas; e
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(vi) processo de separacdo das pelotas e embarque para exportagao.

Como visto, pela complexidade da atividade produtiva da recorrente ¢ de
facil percep¢do que sdo utilizadas diversas maquinas e equipamentos, tais como, tratores;
carregadeiras; caminhdes fora-de-estrada; perfuratrizes; escavadeiras; motoniveladoras;
lokotrack/lololink e transportador de correia.

No laudo confeccionado pela empresa MiningMath Associates estdo descritas
as fungdes e atividades exercidas por cada maquina e equipamento.

Exemplificativamente, tem-se:
(1) Escavadeira

Utilizada, principalmente, na lavra, na escavagao de rochas e carregamento de
caminhdes, alimentando lokotrackers (Figura 9) (item 1, mostrado na figura 1 -
ilustracgdo do processo produtivo da Samarco) ou correias transportadoras de
bancada. Pode ser utilizado, também, em operagbes auxiliares de lavra. Os insumos
consumidos nesse equipamento sao:

(i1) Trator

O trator € utilizado na lavra, no desmonte mecéanico das rochas e, na pilha de estéril,
na disposicdo do estéril (Figura 4) (item 1, mostrado na figura 1 - ilustragao do
processo produtivo da Samarco). Pode ser utilizado, também, em operagoes
auxiliares de lavra. Os insumos consumidos nesse equipamento sdo:

O laudo descreve, ainda, quais insumos e servigcos sdo utilizados em cada
maquina e equipamento, dispondo, de forma expressa, os servigos de manutengao.

O conserto, manutengdo e a reposicdo de pecas sdo considerados como
insumos indispensaveis ao processo produtivo, devido ao fato de que sem o maquindrio e o
ferramental adequado e em condig¢des de uso e produtividade ndo ha como se produzir um bem.

Vejamos o que tem decidido o CARF sobre a matéria:

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuracao: 01/03/2008 a 30/09/2009

PIS/COFINS NAO-CUMULATIVO. HIPOTESES DE CREPI T0.
CONCEITO DE INSUMO. APLICA CAO E PERTINENCIA
COM AS CARACTERISTICAS DA ATIVIDADE PRODUTIVA.

O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuracdo de
créditos a serem descontados da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da Cofins denota uma abrangéncia maior do que MP, Pl e ME
relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangéncia ndo é tdo
elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os
custos de produgdo e as despesas necessarias a atividade da
empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento

23



diretamente responsavel pela produgdo dos bens ou produtos
destinados a venda, ainda que este elemento ndo entre em
contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais
exigéncias legais.

PIS/COFINS NAO-C UMULATIVO. AGROIND USTRIA. USINA
DE ACUCAR E ALCOOL. HIPOTESES DE CREDITO.
INSUMO.

Em relagdo a atividade agroindustrial de usina de agucar e
dlcool, configuram insumos as aquisicoes de servicos de andlise
de calcario e fertilizantes, servigcos de carregamento, andlise de
solo e adubos, transportes de adubo/gesso, transportes de
bagago, transportes de  barro/argila, transportes de
calcario/fertilizante, transportes de combustivel, transportes de
sementes, transportes de equipamentos/materiais agricola e
industrial, transporte de fuligem,/cascalho/pedras/terra/tocos,
transporte de materiais diversos, transporte de mudas de cana,
transporte de residuos industriais, transporte de torta de filtro,
transporte de vinhagas, servicos de carregamento e servi¢os de
movimentacdo de mercadoria, bem como os servicos de
manutencdo em_rocadeiras, manutencdo em ferramentas e
manutencdo de radios-amadores, e a aquisicdo de graxas e de
materiais de limpeza de equipamentos e maquinas." (grifo nosso)
(Processo 10410.723727/2011-51;, Acorddo 9303-004.918;
Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas; sessdo de
10/04/2017) (destaque nosso)

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragao: 01/07/2003 a 30/09/2003

Por decisdo plenaria do STF, ndo incide as contribui¢oes para o
PIS e a Cofins na cessdo de créditos de ICMS para terceiros.

CREDITO. DESPESA. MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.

Atendidas as demais condicoes, as despesas realizadas com
manutencdo de maquinas e equipamentos, desde que ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado, geram direito a crédito do PIS
ndo-cumulativo.

RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR NEGADO."
(Processo 13052.000441/2003-07, Acorddo 9303-002.801;
Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas; sessdo de
23/01/2014) (destaque nosso)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/10/2005 a 31/12/2005

CONCEITO DE INSUMO. PIS E COFINS NAO
CUMULATIVOS. CREDITAMENTO. CRITERIOS PROPRIOS E
NAO DA LEGISLACAO DO IPI OU DO IRPJ.
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A legislagdo do PIS e da COFINS ndo cumulativos estabelece
critérios proprios para a conceituagdo de “insumos” para fins
de creditamento. E um critério que se afasta da simples
vincula¢do ao conceito do IPI, presente na IN SRF n° 247/2002,
e que também ndo se aproxima do conceito de despesa
necessaria prevista na legislacao do IRPJ.

CONCEITO DE INSUMO. ’INTERPRETACANO HISTORICA,
SISTEMATICA E TELEOLOGICA. LEIS N° 10.637/2002 E
10.833/2003. CRITERIO RELACIONAL.

Insumo” para fins de creditamento do PIS e da COFINS ndo
cumulativos, partindo de uma interpretagdo historica,
sistemdtica e teleologica das proprias normas instituidoras de
tais tributos (Leis n% 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser
entendido  como  todo  custo, despesa ou  encargo
comprovadamente incorrido na prestagdo de servico ou na
produgdo ou fabricagdo de bem ou produto que seja destinado a
venda, e que tenha relacdo e vinculo com as receitas tributadas
(critério relacional), dependendo, para sua identificagdo, das
especificidades de cada processo produtivo.

COFINS. CREDITO. RESSARCIMENTO. CUSTOS, DESPESAS
E ENCARGOS VINCULADOS A RECEITA DE EXPORTACAO.
EMPRESA DE CELULOSE.

Sdo passiveis de ressarcimento os créditos de COFINS apurados
em relacdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita de
exportagdo, inclusive os relativos a produgdo de matéria-prima
usada na fabricagdo do produto exportado. No caso da
recorrente, as despesas com a implanta¢do, manutenc¢do e
exploragdo de florestas (ou producdo de madeira) estio
vinculadas ao produto exportado (celulose). A produg¢do e a
exportagdo de celulose somente é possivel com a utilizagdo de
madeira na sua fabricagdo, sua principal matéria-prima. As
despesas incorridas na obten¢do de madeira empregada no
processo produtivo (produgdo propria ou aquisi¢do de terceiros)
sdo custos ou despesas de producdo e estdo, inexoravelmente,
vinculados a receita de exportagdo.

EMPRESA DE CELULOSE. CREDITOS RECONHECIDOS.

Tratando-se de uma empresa produtora de celulose, foram
reconhecidos créditos com relagdo aos seguintes insumos:

1- Servicos Silviculturais;
2- Servicos Florestais Producdo;

3- Outros Servigos Florestais, exceto os seguintes servi¢os, por
ndo se enquadrarem no conceito de insumo:

3.1- Manutencdo de Vias Permanentes;

3.2- Terraplanagem e Manutengdo de Estradas;
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3.3- Servico de
Pesquisa/Desenvolvimento/Planejamento/Controle Florestal.

4- Despesas com fertilizantes, formicida, Herbicida, Calcario,
Vermiculita e outros insumos, e o0s respectivos fretes,
combustiveis e lubrificantes, utilizados na produgdo de madeira
usada como matéria-prima na fabricagdo de pasta de celulose;

5- Servicos industriais, ou seja, as despesas realizadas com a
manutencdo de mdquinas e equipamentos industriais (partes,
pecas e servigos de manutencdo), desde que ndo incorporados ao
ativo imobilizado;

6- Despesas realizadas com a manutencdo de mdquinas e
equipamentos __agricolas _ (partes, pecas e servicos de
manutencdo), desde que ndo incorporados ao ativo imobilizado.

Recurso  Especial do  Procurador Negado" (Processo
10247.000002/2006-23;  Acorddo  9303-003.069;  Relator
Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda; sessdo de 13/08/2014)
(destaque nosso)

"Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

REGIME NAO CUMULATIVO. DEDUCAO DE CREDITO.
DEFINICAO DE INSUMO.

1. No ambito do regime ndo cumulativo da Cofins, enquadram-se
na definicdo de insumo tanto a matéria prima, o produto
intermedidario e o material de embalagem, que integram o
produto final, quanto aqueles bens ou servigos aplicados ou
consumidos no curso do processo de produgdo ou fabricagdo,
mas que ndo se agregam ao bem produzido ou fabricado.

2. Também sdo considerados insumos de produ¢do ou
fabricagdo os bens ou servigos previamente incorporados aos
bens ou servigos diretamente aplicados no processo de produgdo
ou fabricag¢do, desde que estes bens ou servicos propiciem
direito a créditos da referida contribuigdo.

INSUMOS DE PRODUCAO. PARTES E PECAS DE
REPOSICAO APLICADAS NA MANUTENCAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS DE PRODUCAO. MOMENTO DE
REGISTRO DO CREDITO.

As partes e pecas de reposicdo empregadas na manutencdo das
maquinas e equipamentos utilizados diretamente na producdo de
bens destinados a venda sdo consideradas insumos para fins de
desconto de créditos da Cofins e o registro/apuracdo do crédito
deve ser feito no més da aquisicdo dos bens.” (Processo
13656.721196/2012-59;  Acorddo  3302-004.156;  Relator
Conselheiro Domingos de Sa Filho, sessdo de 22/05/2017)
(destaque nosso)
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Tecidas tais consideragdes, para melhor compreensdo das matérias recursais,
passasse a trata-las de modo individualizado e alegado em sede recursal, conforme a seguir:

- Servic¢os prestados no mineroduto

Geram direito a crédito a ser descontado da contribuicdo para o PIS e da
Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os gastos com servigos relacionados ao mineroduto,
por se classificarem como insumos na produg¢ao de minério.

A decisao recorrida adota como fundamento decisorio para negar o direito ao
crédito da recorrente o seguinte:

"do contrario desse entendimento, podemos afirmar que
processo produtivo da recorrente possui duas etapas distintas:
extragdo do minério e a industrializagdo (no caso,
transformagdo em pelotas). Dentro desse entendimento,
mineroduto ndo se vincula a nenhuma das duas etapas, em que
pese sua importancia na atividade da empresa, mas apenas a
uma etapa intermediaria, que, nas palavras da contribuinte, se
caracteriza como “ponto de ligacdo de sua peculiar planta
industrial”’. Nesse sentido, nenhum servi¢o nele empregado
se enquadra no conceito de insumo, por ndo ser aplicado ou
consumido na producdo ou fabricacdo do produto.”

o
a
a
o

Com o devido respeito, mas tal assertiva ¢ desprovida de embasamento
técnico apto a lhe dar sustentabilidade.

Do laudo produzido pela empresa MiningMath Associates tem-se que:

Mineragdo € um termo que abrange os processos, atividades e indlstrias cujo
objetivo € a extragdo de substancias minerais a partir de depdsitos ou massas
minerais e o seu tratamento ou processamento para o seu mercado consumidor.

Ainda:

As operagdes estdo nas minas da unidade de Germano, nos municipios de Ouro
Preto e Mariana (MG), onde extrai 0 minério de ferro e o beneficia em trés usinas de
tratamento de minérios, e em Ubu, na cidade de Anchieta (ES), onde possui quatro
usinas de pelotizacao e um terminal maritimo préprio. Atualmente, tem capacidade
para produzir 30 milhdes de toneladas.

As unidades s3o conectadas por trés minerodutos de aproximadamente 400
quildmetros de extensdo cada um, que transportam a polpa de minério de ferro ao
longo de 25 municipios.

Prossegue o laudo:
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A tecnologia do mineroduto, sistema de tubulagdes por onde se transporta minérios
a longas distancias, foi implantada no pais pela Samarco, de forma pioneira, e evita
0 uso de outros modais viarios, 0 que reduz o numero de veiculos nas estradas e
minimiza as emissdes de particulados e gases de efeito estufa. Além disso, por meio
de sistemas de recirculacdo, cerca de 90% da dagua utilizada no sistema é
reaproveitada nas operagoes.

As tubulagdes passam por uma faixa de serviddo - uma pista com 35 metros de
largura - e atravessam 25 municipios. Em sua quase totalidade estao enterradas a
uma profundidade média de 1,30m, o que facilita a movimentagdo da fauna e dos
seres humanos, causa pouca interferéncia no uso e ocupacao do solo, diminui a
exposicdo e suscetibilidade a acidentes. Somente em alguns pequenos trechos, ndo
totalizando 200m, a tubulacdo se encontra elevada.

A polpa de concentrado € inicialmente bombeada na unidade de Germano e no
caminho estacBes de bombeamento e sistemas de valvulas (item 3, subitens 3.1,
3.2, 3.3 e 3.4, mostrados na figura 1 - ilustracdo do processo produtivo da
Samarco)controlam o fluxo da polpa, que viaja a uma velocidade média de 6 km/h,
levando em torno de 66 horas para percorrer todo o trajeto. Estas unidades possuem
fungbes diferenciadas, sendo as estagdes de bombas utilizadas para impulsionar a
polpa de concentrado no seu percurso ao longo da tubulagdo e vencer as elevagdes
— que chegam a 1.180 metros - e as estagbes de valvulas a de minimizar os esforgos
bruscos ou permanentes, de pressdo dindmica e estatica, a que a tubulagdo estd
submetida durante variagbes de fluxo, ou seja, alivia a pressdo na tubulagdo causada
pela diminuicdo de elevacdo até Ubu, que fica no nivel do mar, garantindo total
seguranca a operacdo e as pessoas.

Conclui o laudo técnico:

Os minerodutos sao essenciais no processo de produgdo das pelotas, assim, a
Samarco realiza manutencdo corretiva, preventiva e preditiva nos elementos que os
compdem e desenvolve programas de monitoramento de processos erosivos. Essas
manutengdes podem ser proprias ou de empresas contratadas. Para o correto
funcionamento e bom desempenho dos minerodutos s3o consumidos, ainda, insumos
como elementos mecanicos, elétricos e hidraulicos, de instrumentacdo, cal, servigos
de limpeza nas instalagbes e faixa de serviddao, elementos das bombas como
camisas, pistoes, anéis, valvulas, etc.

Por sua vez, no laudo produzido pela empresa EY consta que os minerodutos
sao utilizados no transporte da polpa do minério resultante do processo de concentragdo até a
area de pelotizagao.

E de se observar, ainda, que no laudo da empresa EY ha descrigdo
pormenorizada dos créditos relacionados aos servigos aplicados ao mineroduto que liga os
complexos operacionais da recorrente € com a indicagao se ¢ ou nao um dispéndio vinculado
ao processo produtivo e a geracdo de receita.
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Nao logrou éxito a Fiscalizagdo em sua manifestacdo sobre os aludidos
laudos técnicos (Relatorio Fiscal) derruir a prova técnica produzida.

Aduz a Fiscalizagao:

Da analise dos laudos em questdo, verificamos que os mesmos se
fundamentaram em conceitos de insumos mais elasticos que aqueles definidos na legislagao
pertinente, ou seja no artigo 3° das leis n° 10.637, de 30/12/2002 (PIS) e 10.833, de
29/12/2003 (Cofins), combinados com os artigos €66 e 8° das Instrugdes Normativas SRF n°s
247, de 21/11/2002 (PIS) e 404, de 12/03/2004 (Cofins).

Sendo assim, faz-se necessario esclarecermos mais uma vez que o termo
“‘insumo”, para fins de creditamento de PIS e Cofins, ndo pode ser interpretado como todo e
qualquer bem ou servigo que gera custo/despesa necessaria para a atividade da empresa,
mas, sim, tdo somente, como aqueles que, adquiridos de pessoa juridica, efetivamente sejam
aplicados ou consumidos na produgdo de bens destinados & venda ou na prestagédo do
servico da atividade.

Percebe-se, entdo, que a Fiscalizacdo limitou-se a reiterar que a glosa teve
por base o conceito restritivo das Instru¢des Normativas 247/2002 e 404/2004, as quais, como
jé dito, s@o consideradas ilegais pelo Superior Tribunal de Justica - STJ.

E clara, portanto, a essencialidade do mineroduto na atividade produtiva da
recorrente, consistindo em instrumento necessario e indispensavel para a producao do minério.

Neste sentido, assim deliberou o CARF:

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/10/2005 a 31/12/2005

CREDITO. SERVICOS USADOS NA LAVRA MINERIO OU NA
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE DE
MINERIO.

As despesas com servigos utilizados na lavra de minério e na
manuteng¢do de mineroduto, cujo minério extraido e transportado
¢ utilizado pela empresa para a produg¢do do bem vendido,
geram direito a crédito de Cofins ndo cumulativa.” (Processo
10280.003607/2006-08;,  Acorddo  3302-002.308;  Relator
Conselheiro Walber José da Silva; sessdo de 25/09/2013).

Do voto do relator sobre o direito ao crédito pelos servigos prestados em
mineroduto, destaco o seguinte excerto:

"Conforme Laudo Técnico, o servico de bombeamento é
empregado na manutengdo do mineroduto para efetuar o seu
desentupimento e inibir a sua corrosdo. E, portanto, um servigo
de manuteng¢do de um equipamento utilizado no transporte do
minério da mina até a unidade fabril em Barcarema.

Dois aspectos precisam ser destacados sobre a possibilidade de
aproveitamento de crédito em relagcdo a essa despesa. Primeiro,
a despesa com transporte de insumo que da direito ao crédito é a
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um insumo.

despesa com frete. Segundo, a despesa com a manuten¢do de
mdquinas e equipamentos empregados na produgcdo do bem
destinado a venda da direito a crédito.

No caso em tela, a situagdo é bastante peculiar. O minério é
extraido no municipio de Ipixuna e transportado por um
mineroduto de 178,3 km para o municipio de Barcarema, onde
fica a planta industrial da Recorrente. Neste transporte, ndo hd
que se falar em despesa com frete, posto que frete ndo ha. Resta
definir se o mineroduto é ou ndo um equipamento utilizado na
producdo do caulim vendido pela Recorrente.

No entendimento deste Conselheiro Relator, o mineroduto é um
equipamento utilizado, sim, na produg¢do do caulim vendido pela
Recorrente porque é um equipamento indispensavel para fazer a
materiaprima adentrar na planta industrial da Recorrente. O
fato dele ser longo (178,3 km) ndo lhes tira a caracteristica de
integrar o processo produtivo, como o sdo os equipamentos que
utilizam correias transportadoras de minérios do patio da
fabrica para dentro dos galpoes onde estdo os demais
equipamentos de uma industria de beneficiamento de minério (p.
ex.: industria cerdmica, industria siderurgica, etc.).

Sendo, pois, a despesa com bombeamento uma despesa com
servico de manutenc¢do de equipamento utilizado na fabricagdo
do caulim, ha que se reconhecer o direito ao crédito da Cofins
sobre a mesma."

Pode-se, também, por analogia, por ser o mineroduto um equipamento de
transporte, adotar o entendimento de que o transporte (frete) de um produto ndo acabado como

Neste sentido, sao os precedentes jurisprudenciais a seguir colacionados:

"Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/10/2006 a 31/12/2006

COFINS NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMO.
CRITERIO DA ESSENCIALIDADE. DIREITO A CREDITO.
DESPESAS coM 0 DESCARREGAMENTO DE
MERCADORIAS NO PORTO E SEU TRANSPORTE ATE A
UNIDADE FABRIL POR TUBOVIA. DESPESAS DE
ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERACAO DE VENDA.
POSSIBILIDADE.

De acordo com artigo 3°da Lei n° 10.833/03, que é o mesmo do
inciso I, do art. 3°, da Lei n° 10.637/02, que trata do PIS, pode
ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou servigo
seja essencial a atividade empresaria, portanto, capaz de gerar
créditos de COFINS ndo cumulativa sobre despesas com o
descarregamento de mercadorias no porto e seu transporte até a
unidade fabril por Tubovia, e despesas de armazenagem e fretes
na operagdo de venda. (...) (Processo 11080.722778/2009-93;
Acorddo 9303-005.939; Relator Conselheiro Demes Brito,
Sessdo de 28/11/2017)
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"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

INSUMOS. DEFINICAO. CONTRIBUICOES NAO-
CUMULATIVAS.

()

CREDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DE
INSUMOS.

Os custos com fretes entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte para o transporte de insumos a serem utilizados no
processo produtivo geram direito a crédito das contribuicoes
para o PIS e a COFINS ndo-cumulativos. (...)." (Processo
10925.002182/2009-21;  Acordao  3302-004.883;  Relator
Conselheiro José Renato Pereira de Deus; Sessdo de
25/10/2017)

"Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 31/07/2006

CREDIT 0S.  GASTOS  FASES  PREPARAT\ ORIAS DA
PRODUCAO. POSSIBILIDADE.

As etapas de prepara¢do material da planta para acesso,
extragdo e obtencdo dos recursos e insumos minerais, bem como
as_atividades de acesso, extracdo, movimentacdo e tratamento
dos minerais assim obtidos, constituem parte do processo de
producdo para fins de apuracdo dos créditos dessas
contribui¢bes _ sociais."  (Processo  13116.000674/2007-3;
Acorddo 3401-003.434; Relator Conselheiro Eloy Eros da Silva
Nogueira; sessdo de 28/03/2017) (nosso destaque)

Assim, voto em dar provimento ao Recurso Voluntario no que diz respeito
aos créditos relacionados aos insumos e servigos utilizados no mineroduto por ser este um
elemento essencial na atividade produtiva da recorrente, respeitadas as regras de depreciagao,
conforme inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis n°s 10.637/2002 ¢ 10.833/2003.

- Aluguel de veiculos, maquinas e equipamentos.
Com razdo a recorrente.

Geram direito a crédito a ser descontado da contribui¢do para o PIS e da
Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os gastos com aluguel de veiculos, bem como, os
gastos com aluguel de maquinas e equipamentos, que sdo empregados na produ¢do de minério.

Anota a decisdo recorrida para negar o direito ao crédito:
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"Assim, ratificando o entendimento da fiscaliza¢do, ndao ha
previsdo legal para o desconto de créditos relativos a aluguel de
veiculos.

E, quanto ao argumento de que a loca¢do em questdo seria, em
parte, de maquinas e equipamentos, e, portanto, ndo poderiam
ser glosados os créditos relacionados as respectivas faturas, é
preciso esclarecer que o simples fato de se tratarem de mdquinas
e equipamentos os objetos da locagdo ndo implica
necessariamente no direito ao crédito relativo a essas despesas.

()

Sobre a utilizacdo dos equipamentos locados, a reclamante
apenas alega que se tratam de caminhoes, tratores, etc, sem
especificar exatamente qual a sua utilizagdo. Do contrato
apresentado, também ndo se extrai elementos capazes de
esclarecer acerca do emprego de tais equipamentos, e nem
tampouco foi juntado aos autos qualquer outro elemento que
pudesse fazer prova de que tais equipamentos sdo, de fato,
empregados diretamente em seu processo de extragdo ou
pelotizagdo do minério, em contraponto ao entendimento
firmado no procedimento fiscal.

Portanto, devem ser mantidas as glosas efetuadas neste item,
inclusive as relativas aos servigos de loca¢do de maquina.”

Os veiculos, maquinas e equipamentos locados mostram-se como

imprescindiveis na atividade produtiva da recorrente sendo utilizados em diversas etapas de seu
processo produtivo.

Novamente, para o correto deslinde da questao ¢ importante se reportar ao

(1) Cava

(..)

laudo produzido pela empresa. Sirvo-me do laudo elaborado pela empresa MiningMath
Associates:

No processo de lavra em cava ou de encosta, praticada pela Samarco (Figura 13)
(item 1, mostrado na figura 1 - ilustracdo do processo produtivo da Samarco), a
remogao do estéril e minerio é conduzida na forma de bancadas.
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Pela sua propria natureza, a operagdo envolve o transporte de quantidades
moderadas a grandes de material estéril e minério para fora da cava, a distancias
relativamente longas e a declividades elevadas.

Para complementacdo das operagdes de lavra propriamente ditas, sdao necessarias
operacoes auxiliares que envolvem uma extensa gama de atividades que interagem
com diversas areas da empresa. Essas operacfes auxiliares, apesar do nome,
desempenham papéis fundamentais e sdo essenciais na lavra dos materiais.
Algumas delas ocorrem paralelamente a lavra e outras sdo preliminares a lavra, ou
seja, se algumas dessas operacOes auxiliares ndo ocorrerem, nao é possivel a lavra,
por exemplo, a construcdo e manutengdo dos acessos e estradas. Por consequéncia,
sem eles ndo é possivel se chegar a frente de lavra.

Na Samarco, muitas dessas operagbes auxiliares sdo executadas por empresas
contratadas, sendo os principais servicos prestados relacionados a:

(..)

Locagdo de equipamentos (trator, carregadeira, escavadeira, etc.) para a mina.
(11) Pilha de estéril

Fisicamente o planejamento de lavra objetiva extrair a maior quantidade de mineério
e a menor quantidade de estéril (material que ndo € minério € nem possui qualquer
interesse econdmico, mas que cobre ou ndo permite a lavra direta do minério e,
portanto, necessita ser removido).

Entretanto, muitas vezes a extragdio do minério ou a sua liberagdo (minério pronto
para extracao, livre de estéril, mas que ndo foi ainda extraido) sé é possivel quando
0 estéril é retirado dentro de um cronograma planejado economicamente.

O estéril é descartado em pilhas na sua condicdo natural. A disposicao desse material
se da de forma continua durante toda a etapa de extracdo do minério, depende das
areas disponiveis nas proximidades do empreendimento e deve respeitar normas de
seguranca e protegdo ambiental (Figura 14) (item 1, mostrado na figura 1 -
ilustragdo do processo produtivo da Samarco).

Na Samarco, as diversas atividades que envolvem a construgao e operacdo da pilha

de estéril sdo realizadas por empresas contratadas. Os principais servigos
consumidos sao:

()
Locacdo de equipamentos (trator, carregadeira, escavadeira, etc.). \

(i11) Britador
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A fragmentagdo ou cominuigdo € a operagdo, ou conjunto de operagbes, que se
caracteriza pela reducdo das dimensGes fisicas de um dado conjunto de blocos ou
particulas. Os principais mecanismos para a quebra sao compressao, impacto e
cisalhamento.

Genericamente, britagem pode ser definida como conjunto de operagbes que
objetiva a fragmentagdo de blocos de minérios vindos da mina, levando-os a uma
granulometria final ou compativel para posterior processamento.

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagao
de andaimes (equipamento).

(iv) Peneira e grelha

O objetivo do peneiramento é a separagao do material em duas ou mais fragdes,
com particulas de tamanhos distintos, levando-se em conta o tamanho geométrico
das particulas em relagdo as aberturas geométricas existentes no equipamento. Na
Samarco essa operagdo € realizada a seco. Na Figura 17 (item 2, subitem 2.1,
mostrado na figura 1 - ilustracdo do processo produtivo da Samarco) é possivel ver
um conjunto de peneiras. Os insumos consumidos nesse tipo de equipamento sao:

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagao
de andaimes (equipamento).

(v) Moinho

A moagem é o Ultimo estagio da fragmentacdo. Opera, normalmente, na faixa do
centimetro ao micrometro. Constitui-se de cilindros rotativos onde a fragmentagdo
dos materiais se da através da movimentacdo da carga interna, minério e corpos
moedores (bolas de ago). Em Germano sdo utilizados diversos tipos de moinhos de
bolas (Figura 18) (item 2, subitem 2.3, mostrado na figura 1 - ilustragdo do processo
produtivo da Samarco) e em duas etapas. E na moagem que é adicionado dgua ao
minério e a essa mistura, 4gua mais minério, da-se o nome de polpa. Os insumos
consumidos nesse tipo de equipamento sao:

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagdo
de andaimes (equipamento)

(vi) Flotagao
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A flotagdo € um processo de separacdo aplicado a particulas minerais que explora
diferengas nas caracteristicas de superficie entre as varias espécies presentes numa
suspensao aquosa (polpa).

A utilizacdo de reagentes especificos, denominados coletores, depressores e
modificadores, permite a recuperagdo seletiva dos minerais por adsorgdo em bolhas
de ar.

acdo da Samarco se dao S

diferentes, mas o processo € 0 mesmo. As bolhas de ar sobem a superfici
carregando 0Ss minerais sem interesse, 0s quais sao removidos numa espuma,
enquanto os de interesse econémico sao retirados pela parte inferior do
equipamento.

am varia
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Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagao
de andaimes (equipamento).

(vii) Espessador

A operagdo de espessamento faz a separagdo solido-liquido (minério mais agua).
Pode ter como objetivos a recuperagao/recirculagdo de agua, a preparagao de polpas
com porcentagem de solidos adequada a etapas subsequentes, desaguamento final
de concentrados e preparacdo de rejeitos para o descarte (Figura 22) (item 2,
subitens 2.6 e 2.12, mostrado na figura 1 - ilustragdo do processo produtivo da
Samarco).

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagdo
de andaimes (equipamento).

(viii) Bombas, tanques e tubulagdes

A partir do momento que é adicionado dgua ao processo, tem-se 0 que € chamado
de polpa (minério mais agua). A partir de entdo, todo o transporte de polpa e
alimentagdo dos equipamentos seguintes sao realizados por conjuntos de bombas,
tanques e tubulacbes (item 2, subitens 2.10 e 2.13, mostrado na figura 1 - ilustragao
do processo produtivo da Samarco). Assim, nos circuitos e processos de moagem,
ciclonagem, flotacdo e espessamento tem-se conjuntos de bombas, tanques e
tubulagbes necessarios para que essas operagoes possam ocorrer. OS insumos
consumidos nesses equipamentos sao:

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagdo
de andaimes (equipamento).

(ix) Barragem de rejeito
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Inerente a atividade de mineragao, esta a geracdo de enorme quantidade de rejeitos,
residuos dos processos de beneficiamento e que apresentam na sua composi¢ao
particulas de rocha, dgua e as substancias quimicas envolvidas no processo de
beneficiamento. Realizar a disposicdo desses rejeitos de forma segura e econdmica,
levando em consideragdo as melhores técnicas e tecnologias disponiveis, € primordial
para as mineradoras.

Além disso, devido a sua importancia e essencialidade no empreendimento mineiro,
o plano para a disposigdo desses rejeitos (item 2, subitem 2.11, mostrado na figura 1
- ilustragdo do processo produtivo da Samarco) € uma requisito legal, esta previsto
nas normas reguladoras de mineragao (NRM19), deve fazer parte do plano de lavra
junto aos requerimentos de registro de extragdo, licenga e concessao de lavra, do
plano de aproveitamento econdmico (PAE), para obtencdo de guia de utilizacdo e
quando exigido pelo DNPM.

Dentre os principais servigcos consumidos tem-se:

Locagdo de equipamentos (escavadeiras, carregadeiras e caminhdes) para
barragem.

(x) Barragem captacao de dgua

As aguas das minas, dos concentradores, de drenagem e das barragens de rejeito
sdo direcionadas para uma barragem de dgua, conhecida como barragem Santarém
(item 2, subitem 2.11, mostrado na figura 1 - ilustracdo do processo produtivo da
Samarco), e dessa é feita a captagdo de agua que retorna para o0 processo. A
recirculagdo de aguas dentro de um projeto mineiro é uma requisicdo legal e esta
prevista nas normas reguladoras de mineragao (NRM19), Assim, essa barragem é de
fundamental importancia para as operagdes da empresa.

Dentre os principais servigos consumidos tem-se:

Locagdo de equipamentos (escavadeiras, carregadeiras e caminhdes) para
barragem.

(xi) Barragem

No municipio de Matipd, na estacdo de bombas, existe uma barragem de seguranca
(item 3, mostrado na figura 1 - ilustragao do processo produtivo da Samarco) para
atender emergéncia. Ela pode ser utilizada em casos de ruptura ou entupimento da
tubulagdo, manutencdo na tubulacdo ou estacdo de bombas ou quando necessario.
Nesses casos a polpa pode ser direcionada para essa barragem para posterior
recuperagao e bombeamento.

Dentre os principais servigcos consumidos tem-se:
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Locacdo de equipamentos (escavadeiras, carregadeiras e caminhdes) para
barragem.

(xii) Espessador

A operagdo de espessamento faz a separagdo solido-liquido (minério mais agua).
Pode ter como objetivos a recuperagdo/recirculagao de agua, a preparagao de polpas
com porcentagem de sdlidos adequada a etapas subsequentes, desaguamento final
de concentrados e preparacao de rejeitos para o descarte.

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagdo
de andaimes (equipamento).

(xiii) Preparacdo de matérias-primas

Para que as pelotas adquiram caracteristicas fisicas, quimicas e metalurgicas
especificas para utilizagdo em reatores de redugdo, insumos essenciais Sao
acrescentados, tais como calcario, bentonita ou aglomerante organico e carvao.
Esses insumos sdo recebidos e passam por processos de preparagao, especifico para
cada insumo (item 4, subitens 4.6, 4.11, 4.12 e 4.13, mostrados na figura 1 -
ilustracdo do processo produtivo da Samarco).

Dentre os insumos consumidos neste tipo de equipamento tem-se a locagao
de andaimes (equipamento).

(xiv) Pier

E toda estrutura que avanca sobre o mar (Figura 43) (item 6, mostrado na figura 1 -
ilustragao do processo produtivo da Samarco). Essa estrutura suporta o
transportador de correia, o carregador de navio e € onde ocorre toda a operacdo de
carregamento de navios.

O pier faz parte do processo dindmico e integrado de producdo, tem capacidade para
receber e atracar dois navios a mesmo tempo, visando dar flexibilidade as etapas de
carregamento de navios, que podem ocorrer a qualguer momento — fora do horério
comercial, em finais de semana e feriados — e esta sujeito a condi¢des do tempo, de
maré e caracteristicas proprias dos navios.

Dentre os principais servigcos consumidos tem-se:
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Contratagao de servigos e aluguel de equipamentos

Para algumas operacbes no pier, pode ocorrer que equipamentos da Samarco
estejam indisponiveis ou sejam inadequados ou, ainda, que ela ndo possua 0s
equipamentos necessarios. Assim, para esses casos, se faz necessaria a
contratagdo de servigos e/ou aluguel de equipamentos, como exemplos, servigos
de rebocador e portuarios para atracagem de navios e/ou locacao de rebocadores,
locagdo de dragas para servicos de manutencdo do pier, etc.

Todos esses servicos sao essenciais para as operacdes de carregamento, pois
visam otimizar o tempo dos carregamentos e, por consequéncia, todo 0 processo
produtivo da Samarco, garantindo a seguranga das embarcagoes, tripulantes e
trabalhadores, de toda estrutura e operacao do pier e permitindo que a Samarco
possa exportar seus produtos.

Como visto, a locagdo de maquinas, equipamentos e veiculos ¢
imprescindivel para a atividade produtiva de recorrente, sendo licito o crédito.

A propria legislagdo permite tal creditamento, conforme expressamente
disposto nas Leis 10637/2002 ¢ 10833/03):

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

()

1V — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;"

Da Camara Superior de Recursos Fiscais, destaco os seguintes precedentes
que vao ao encontro da tese da recorrente:

"Asunto: Contribui¢do para o PI1S/Pasep
Periodo de apuragao: 01/08/2004 a 31/08/2004
CONCEITO DE INSUMO.

O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuracdo de
créditos a serem descontados da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da Cofins denota uma abrangéncia maior do que MP, Pl e ME
relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangéncia ndo é tdo
elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os
custos de producdo e as despesas necessarias a atividade da
empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento
diretamente responsavel pela produc¢do dos bens ou produtos
destinados a venda, ainda que este elemento ndo entre em
contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais
exigéncias legais.No caso julgado, sdo exemplos de insumos:
servigos de decapeamento, de lavra, de locacdo, servigos de
limpeza e passagem (remog¢do de minério para permitir a
passagem de veiculos extratores de caulim), dleo diesel e o dleo
combustivel tipo A-BPF. (Processo 13204.000114/2004-47;
Acorddo 9303-005.629; Relator Conselheiro Charles Mayer de
Castro Souza; Sessdo de 19/09/2017) (destaque nosso)
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Do voto condutor, ressalto:

"Sobre os dispéndios com a locagdo de equipamentos
empregados na produgdo (extracdo do minério), a propria RFB
ja a entende cabivel o creditamento, conforme dispos na Solugdo
de Consulta Cosit n° 2, de 14 de janeiro de 2016:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS NAO CUMULATIVIDADE.

CREDITOS. ALUGUEL DE PREDIOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. UTILIZACAO NAS ATIVIDADES DA
EMPRESA. IMOVEL LOCADO PARA ALOJAMENTO DE
TRABALHADORES EM LOCALIDADE ONDE A PESSOA
JURIDICA NAO POSSUI SEDE OU FILIAL.

As despesas relativas a aluguéis de prédios, mdquinas e
equipamentos admitem a apuracdo de créditos para os fins
previstos no art. 30 , IV da Lei n° 10.833, de 2003, desde que
atendidos todos os requisitos normativos e legais, entre eles, o
de serem efetivamente utilizados nas atividades da empresa.

Para tanto, é irrelevante se a locacdo e a utilizacdo dos bens se
ddo em localidade onde a pessoa juridica possua sede ou filial."
(destaque do original)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

riodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

COFINS. NA O  CUMULATIVIDADE.  REM OCAO DE
REJEITOS / RESIDUOS NA MINERACAO. INSUMOS. GASTOS
COM COMBUSTIVEIS

.Cabe a constituicdo de crédito da COFINS ndo-cumulativa
sobre os valores relativos as despesas com bens e servigos,
inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumo na
producdo da empresa - atividade de extra¢do mineral, incluindo
a etapa de remogdo de rejeitos / residuos, em respeito ao critério
da essencialidade a atividade do sujeito passivo.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. REMOCAO DE
REJEITOS / RESIDUOS NA MINERACAO. ATIVIDADE DA
EMPRESA. ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS.

Cabe a constituicdo de crédito da COFINS ndo-cumulativa sobre
os valores relativos as despesas com aluguel de mdaquinas e
equipamentos, utilizados na atividade da empresa - atividade de
extragdo mineral, incluindo a etapa de remocdo de rejeitos /
residuos, por forca do art. 3° inciso 1V, da Lei 10.833/03."
(Processo  10680.724278/2009-64. Acorddo 9303-005.288;
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Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama, sessdo de
22/06/2017)

Assim, voto em dar provimento ao Recurso Voluntario no que diz respeito
aos créditos relacionados as locagdes de veiculos, maquinas e equipamentos.

- Locaciao de Dragas, locacao de reboque, servico de rebocador, servi¢os
portuarios

Novamente, possui razao a recorrente em seu pleito.

A decisdo recorrida assim anota:

"Como ja explicitado no item anterior (sobre aluguel de
veiculos), os créditos relacionados a despesas com aluguéis de
mdquinas e equipamentos, previstos no art. 3°, 1V, das Leis n’s
10.637/2002 e 10.833/2003, ndo podem ser entendidos de forma
ampla e irrestrita. Tais equipamentos precisam ser utilizados nas
atividades da empresa, no caso, de mineragao.

Assim, no que diz respeito as despesas de locagdo ou
afretamento aqui tratadas, tiveram como objeto embarcagdo,
dragas, e reboques, o que, por si so, ja implica em outro tipo de
utilidade, que ndo a de servir a extragdo ou industrializa¢do do
minério, mas de seu transporte. Desta forma, ndo poderiam tais
despesas terem seus créditos descontados, nos termos no
referido dispositivo legal.

()

Somente ¢ devido o crédito da contribui¢do para o PIS e da
Cofins incidente sobre as essas despesas, caso 0s servigos
tenham sido aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos
portuarios. Desta forma, seria preciso ficar caracterizado que a
contribuinte exerceu atividade de transporte e navegagdo,
inclusive auferindo receitas na presta¢do desses servigos, de
forma que pudesse aproveitar os créditos relativos aos
servigcos constantes nas planilhas 20, 21 e 22, que fossem
essenciais ao exercicio dessa atividade.

Essa condi¢do, contudo, nao foi comprovada, ou seja, ndo
foram apresentados elementos capazes de atestar que as
despesas incorridas foram empregadas na atividade de
transporte e navega¢do no interior do porto ou se nas atividades
de escoagem do minério produzido pela propria empresa. Para
tanto, necessario se faz que a interessada mantenha
escrituracdo  efetuada de  forma  individualizada,
acompanhada dos documentos que lhe déem suporte, que
permitam a correta distingdo entre as despesas vinculadas
a exporta¢do de minério e as despesas vinculadas aos
servigcos de transporte e navega¢do prestados a terceiros,
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inclusive com a comprovagdo das receitas auferidas em
fung¢do da atividade portuaria mencionada.

Por fim, ha ainda a alegagdo da empresa de que as dragas
locadas ndo foram utilizadas somente nas atividades do
porto, mas também na propria minerag¢do, em
Mariana/MG. Nas notas fiscais apontadas pela reclamante,
os servi¢os discriminados se referem a drenagem e
bombeamento de dguas da barragem de Funddo.

Ora, a barragem é o local onde sdo depositados e tratados
os rejeitos industriais e, portanto, embora imprescindivel
para a atividade de produgdo do minério, ndo se confunde
com a atividade de produgdo, ndo podendo os servigos nela
empregados serem considerados como “insumos” para a
produgdo de minério."”

A decisdo merece ser reformada.

Geram direito a crédito a ser descontado da contribuicao para o PIS e da
Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os gastos com locagdes de dragas e reboques.
Também, dao direito ao crédito os servigos relacionados ao porto, por serem essenciais a
atividade da recorrente

O laudo da empresa MiningMath Associates pontua a essencialidade de tais
servigos para a consecugao das atividades da recorrente.

As dragas locadas foram utilizadas na atividade denominada no laudo como
"bacias de polpa" assim descrita:

Bacias de polpa (item 4, subitem 4.7, mostrado na figura 1 - ilustragao do processo
produtivo da Samarco) sdao bacias existentes, dentro da unidade de Ubu, para
recebimento de polpa. Tem também a fungdo de proteger a operagdo em casos de
emergéncia, como exemplos, queda de energia elétrica, paradas nas usinas, quebra
de equipamentos que causem parada de produgao, etc.

Em tal atividade ¢ insumido o servigo de locagdo de dragas.

Ja& em relagdo as as locagdes de reboque, servigos portuarios e de rebocador,
também ¢ de se prover o recurso.

Consta do laudo referido:

41



Dos patios de estocagem as pelotas sdo retiradas por retomadoras de roda de
cacambas e enviadas por transportadores de correia até o terminal maritimo préprio,
para clientes em todo o mundo.

No porto (item 6, mostrado na figura 1 - ilustracdo do processo produtivo da
Samarco), localizado em Ponta Ubu, em Anchieta (ES), a Samarco possui um pier
com 313 metros de comprimento, dois bercos de atracacdo e profundidade de até
18,7 metros, com capacidade para receber embarcagGes de até 308 metros de
comprimento e cargas de até 210 mil toneladas.

Denota-se, entdo, preenchido o requisito da essencialidade para que faca jus a
recorrente ao seu pleito.

Desta forma, dou provimento ao recurso.
- Servicos de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos

Geram direito a crédito a ser descontado da contribuicao para o PIS e da
Cofins apuradas de forma ndo-cumulativa os gastos com servigos que sdo comprovadamente
empregados diretamente na produgao de minério.

Os servicos de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos estdo
vinculados ao processo produtivo da recorrente e por isso lhe dao o direito ao creditamento.

No caso especifico, nas atividades produtivas desenvolvidas pela recorrente,
a necessidade de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos sdo indissociaveis do seu
processo produtivo, ou seja, sdo intrinsecos a atividade produtiva, a limpeza, recolhimento e
transporte de rejeitos, pois sem isso, inclusive prejuizos de orcem ambiental podem ser
gerados.

Dos argumentos da recorrente, dastaco:

Como ja foi visto, o minério de ferro passa por diversos
subprocessos durante a sua producao. Tais mecanismos possuem sistemas de
perdas indesejadas, contudo ndo sao 100% eficazes ao ponto de evitar o escape
de material. Estas perdas acabam ficando acumuladas no chao ou depositadas
nos equipamentos e, com o passar do tempo, passam a atrapalhar o proprio
funcionamento do maquinario.

Dessa feita, a limpeza industrial ganha vital importancia na medida
em que evita o acumulo destes residuos e possibilita a sua reutilizagdo no
processo produtivo. Aqui_é preciso deixar claro que o residuo nao e
descartado apds a limpeza, mas sim é reinserido no_processo produtivo da
Recorrente.

Foram acostados aos autos elementos suficientes para a caracterizagdo como
indispensaveis ao processo produtivo os servi¢os de limpeza, recolhimento e transporte de
rejeitos.

A Camara Superior de Recursos Fiscais acolhe a tese da recorrente, conforme
decisdo a seguir reproduzida:
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"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/10/2006 a 31/10/2006
COFINS. CONCEITO DE INSUMO.

O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuracdo de
créditos a serem descontados da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da Cofins denota uma abrangéncia maior do que MP, Pl e ME
relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangéncia ndo é tdo
elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os
custos de producdo e as despesas necessarias a atividade da
empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento
diretamente responsavel pela produgdo dos bens ou produtos
destinados a venda, ainda que este elemento ndo entre em
contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais
exigéncias legais.

No caso julgado, sdo exemplos de insumos acido sulfurico, oleo
combustivel BPF, inibidor de corrosdo e servicos de remocdo de
rejeitos industriais.

Recurso  Especial do  Procurador negado" (Processo
10280.722549/2011-74;,  Acorddo  9303-004.657;,  Relator
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; Sessdo de
15/02/2017) (destaque nosso)

Em recente julgado proferido no processo 15504.724365/2012-71, que
tratava da atividade de mineragdo, por maioria de votos, foi dado provimento ao recurso para
reverter a glosa em relacdo aos servigos de tratamento de residuos industriais e servigos de
transporte de residuos industriais. Vejamos:

"Por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para
reverter a glosa em relagdo aos servicos de tratamento de
residuos industriais e servicos de transporte de residuos
industriais. Vencido o Conselheiro Jorge Freire. Designada
redatora a Conselheira Thais de Laurentiis para o voto
vencedor."

Outras decisoes do CARF sdo favoraveis a recorrente:

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/10/2006 a 31/10/2006

PIS NAO-CUMULATIVO. HIPOTESES DE CREDITO. ART. 3°
II, DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. CONCEITO DE
INSUMO. APLICACAO E PERTINENCIA COM AS
CARACTERISTICAS DA  ATIVIDADE  PRODUTIVA.
DEMONSTRACAO.

O conceito de insumo, que confere o direito de crédito de
PIS/Cofins ndao-cumulativo, ndo se restringe aos conceitos de
materia-prima, produto intermediario e material de embalagem,
tal como tragados pela legislacdo do IPl. A configuragcdo de
insumo, para o efeito das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003,
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depende da demonstracdo da aplicagdo do bem e servico na
atividade  produtiva  concretamente  desenvolvida  pelo
contribuinte. A  falta desta demonstracdo impede o
reconhecimento do direito de crédito.

INDUSTRIA DE ALUMINA. BENS E SERVICOS UTILIZADOS
COMO INSUMO NA PRODUCAO. Em relagdo a atividade
industrial de produgdo de alumina, deve ser reconhecido o
direito de crédito pela aquisi¢do de oleo combustivel BPF, dcido
sulfurico e inibidor de corrosdo, bem_como_de transporte de
remocdo de rejeitos e residuos, por se tratarem de bens e
servicos __aplicados _na____producdo. __ (...)"  (Processo
10280.722549/2011-74;  Acorddo  3403-002.765;  Relator
Conselheiro IVAN ALLEGRETTI; Sessao de 25/02/2014) (nosso
destaque)

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. CREDITOS DE ICMS
CEDIDOS A TERCEIROS. NAO INCIDENCIA. RE 606.107/RS-
RG.

Ndo incidem a Contribui¢ao para o PIS/PASEP e a COFINS
sobre créditos de ICMS cedidos a terceiros, conforme decidiu
definitivamente o pleno do STF no RE no 606.107/RS, de
reconhecida repercussdo geral, decisdo esta que deve ser
reproduzida por este CARF, em respeito ao disposto no art. 62-A
de seu Regimento Interno.

CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP. NAO-
CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribuigcdo
para o PIS/PASEP e a COFINS ndo guarda correspondéncia
com o extraido da legislagdo do IPI (demasiadamente restritivo)
ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao
comando legal, o insumo deve ser necessdrio ao processo
produtivo/fabril, e, consequentemente, a obtengdo do produto
final. Sdo_exemplos de insumos os combustiveis utilizados em
caminhdes da_empresa_para_transporte_de matérias _primas,
produtos __intermedidrios e __embalagens ___entre ___seus
estabelecimentos, e as despesas de remocdo de residuos
industriais. (...)." (Processo 11065.001083/2009-62; Acorddo
3403-002.783; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; Sessdo de
25/02/2014) (nosso destaque)

Assim, voto em dar provimento ao Recurso Voluntario no que diz respeito ao
item servigos de limpeza, recolhimento e transporte de rejeitos.

- Servicos de topografia, operacoes de efluentes, servicos de drenagem,
analises fisicas e quimicas
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Geram direito a crédito a ser descontado da contribui¢do para o PIS e da
Cofins apuradas de forma nao-cumulativa os gastos com servicos empregados na produgdo de
minério.

A decisdo recorrida afirma:

"Nenhum dos servigos aqui tratados, como ensaios quimicos e
andlises minerologicas, constantes na(s) Nota(s) Fiscal(ais)
apresentada(s), sdo empregados diretamente na producdo do
minério, embora ndo se possa negar a sua importincia para o
melhor desempenho dessa atividade. Portanto, estdo corretos os
fundamentos utilizados pela fiscalizagdo para glosar esses
créditos."”

O decisum merece reforma.

Tais servicos sdo necessarios e indispensaveis na atividade da recorrente, o
que lhe garante o direito ao creditamento.

Na atividade desenvolvida pela recorrente ndo ha como se processar a
extracao de minério sem a realizagao dos servigcos de topografia, operagdo de efluentes,servicos
de drenagem, andlises fisicas e quimicas.

Novamente, importante repisar os argumentos da recorrente:

Novo engano: no processo integrado, as analises fisicas e quimicas
sdo realizadas ao longo do processo, pois sem a composigao correta do produto
em elaboragao, o produto final estara comprometido. A nota fiscal em anexo
expedida pela empresa PCM Processamento e Caracterizacado Mineral Ltda,
localizada no municipio de Ouro Preto/MG, traz em seu corpo todos 0s servigos
prestados, o que comprova a irregularidade da autuagcdo (doc. 08-E da
manifestacao de inconformidade).

()

Quanto ao tratamento de efluentes, temos exigéncia legal que né&o
pode ser ignorada. De um lado, a legislagdo ambiental diz que isso € essencial e

obrigatorio e a legislagao tributaria diz que néo € essencial e sim dispensavel?

Estd claro que servicos de topografia, operacdo de efluentes,servigos de
drenagem, analises fisicas e quimicas sdo essenciais a atividade de recorrente.

A Camara Superior de Recursos Fiscais, em relagdo ao tema e envolvendo
empresa mineradora, assim tem decidido:

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragao: 01/04/2006 a 30/06/2006
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PIS/PASEP. ~NAO  CUMULATIVIDADE. ~ MINERACAO.
INSUMOS.

Cabe a constituicao de crédito do PIS/Pasep ndo-cumulativo
sobre os valores relativos as despesas com bens e servigos,
inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumo na
producdo da empresa - atividade de extra¢do mineral, incluindo
a etapa de remog¢do de rejeitos / residuos, em respeito ao critério
da essencialidade a atividade do sujeito passivo. No_caso
vertente, é de se constituir, por conseguinte, o r. crédito sobre
os_servicos de remocdo de camada vegetal, trator de esteira
para_deposito _de estéril, andlise e testes em laboratorio,
escavacdo de estéril, remocdo _de rejeito, escavacdo e carga,
servicos auxiliares de deslocamento, raspagem e transporte do
solo, transporte de esteril, servicos auxiliares de desmatamento
e_desmatamento/destocamento, bem_assim_os _gastos com_oleo
diesel consumido na escavacdo de esteril, transporte de esteril e
escavacdo e carga __de _ rejeitos. (...)"  (Processo
10680.724275/2009-21;  Acorddo  9303-005.287;  Relatora
Conselheira TATIANA MIDORI MIGIYAMA; Sessdo de
22/06/2017) (destaque nosso)

No mesmo sentido:

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragao: 01/10/2010 a 31/12/2010

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.
CONCEITO.

Insumos, para fins de creditamento da contribui¢do social ndo
cumulativa, sdo todos aqueles bens e servicos que sdo
pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou a prestagdo de
servigos, que sejam neles empregados direta ou indiretamente.
Os _gastos _com__a_contratacdo de servicos de prospeccdo,
sondagens e de geologia guardam_relacdo de pertinéncia e
essencialidade com o processo de lavra de minérios e ensejam o
creditamento com _base nos gastos efetivamente comprovados."
(Processo 16682.720441/2012-81;, Acorddo 3402-002.669;
Relatora Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessdo
de 24/02/2015) (nosso destaque)

Assim, considerando a atividade da recorrente, voto em dar provimento ao
Recurso Voluntario no que diz respeito ao item servigos de topografia, operagdes de efluentes,
servicos de drenagem, analises fisicas e quimicas.

- Servicos e insumos utilizados na operacdo, manutencgdio e
conservagdo das Usinas Hidrelétricas proprias

Mais uma vez, com razio a recorrente.

Para evitar o enfado, adoto como fundamento decisorio, a jurisprudéncia do
CAREF que se amolda ao caso.
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Cito os seguintes precedentes:

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 30/06/2010

()

NAO-CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELETRICA.
DISPENDIOS COM OS ENCARGOS PELO USO DOS
SISTEMAS DE TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DA
ENERGIA ELETRICA. DIREITO AO CREDITO.

Na apuragcdo do PIS e Cofins ndo-cumulativos podem ser
descontados créditos sobre os encargos pelo uso dos sistemas de
transmissdo e distribui¢do da energia elétrica produzida pelo
contribuinte  ou  adquirida de terceiros.”  (Processo
19515.720304/2012-67;, Acordao  3302-004.821; Relatora
Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Sessdo de
24/10/2017).

II('“)

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/10/2008 a 30/06/2010

NAO-CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELETRICA.
DISPENDIOS COM OS ENCARGOS PELO USO DOS
SISTEMAS DE TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DA
ENERGIA ELETRICA. DIREITO AO CREDITO.

Na apuragdo do PIS e Cofins ndo-cumulativos podem ser
descontados créditos sobre os encargos pelo uso dos sistemas de
transmissdo e distribui¢do da energia elétrica produzida pelo
contribuinte ou adquirida de terceiros. (..)" (Processo
19515.720304/2012-67;, Acordao  3302-004.821; Relatora
Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar, sessdo de
24/10/2017)

Importante, também, o consignado pelo Conselheiro Valcir Gassen no
processo 10972.000033/2009-62:

"Como estd claro nos autos a atividade de produgdo de niobio
pelo Contribuinte requer, além do sistema de abastecimento e
tratamento de agua, a existéncia de uma subesta¢do de energia
elétrica, visto que a energia elétrica recebida da concessiondaria
CEMIG precisa, necessariamente, receber um processo de
adequacdo da tensdo para que possa ser aplicada aos
equipamentos industriais.

Observa-se ademais que no Laudo de Funcionalidade elaborado
pela  requerente  (fls. 445 a 586  processo  n°
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13.646.000183/200451) se demonstra que 99% da energia
consumida é destinada ao processo produtivo do Contribuinte e
que menos de 1% destina-se as atividades administrativas da
industria.

Em conclusdo, a dagua e a energia elétrica sdo indispensaveis as
atividades de processamento do minério pelo Contribuinte, e,
assim sendo, os equipamentos e as mdquinas utilizados no
tratamento desses insumos com o fito de tornar possivel a sua
utilizag¢do, pela adequag¢do técnica que a atividade requer,
devem ser considerados como itens utilizados no processo
produtivo de acordo com o previsto na Lei n® 10.833/03, que
assim dispoe:

‘Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

()

VI- maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros,
ou para utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda ou
na prestagdo de servigos,’

Logo, respeitando o principio da essencialidade, é cabivel o
creditamento dos valores relativos a depreciagdo do Centro de
Custo ENE — Subesta¢do Energia Elétrica, visto que esta sendo
diretamente utilizado, no sentido de necessario e essencial, ao
sistema produtivo em discussdo, portanto, voto em prover o
Recurso Voluntario neste tema."

Ora, se o entendimento perfilhado nos acérdaos referidos admitem os créditos
sobre os encargos pelo uso dos sistemas de transmissdo e distribuicdo da energia elétrica
produzida pelo contribuinte ou adquirida de terceiros, nada mais justo que, de igual modo, seja
reconhecido o direito pelo servigos e insumos utilizados na operacdo, manutencdo e
conservagdo das usinas hidrelétricas proprias que geram a energia elétrica indispensavel a
recorrente.

Assim, dou provimento ao recurso neste topico.

- Servicos relacionados a manutencdo civil

Em relagdo a tal topico comungo com o entendimento da recorrente.

As barragens da recorrente sdo indissociaveis do seu processo produtivo de
mineragdo, pois sem elas ¢ impossivel efetuar o beneficiamento do minério de ferro. O mesmo
se aplica aos demais itens deste topico, como por exemplo, desassoreamento, manutengdo
mecanica e paradas técnicas.

Como alegado pela recorrente as benfeitorias foram realizadas em imovel de
sua propriedade e essencial a sua atividade produtiva.

Nao ha como a empresa operar se ndo efetuar servicos de construcao civil,
como por exemplo, na barragem de rejeitos, barragem da captacao de agua, barragem,

48



Processo n° 10680.901861/2012-09 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-003.316 Fl. 26

Assim, considerando a complexidade das atividades da empresa e por todo o
exposto na presente decisao ¢ de se prover o recurso neste topico, respeitadas as regras de
depreciagdo, conforme inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.

- Combustiveis
Mais uma vez, com razdo a recorrente.

A decisao recorrida, data venia, de modo equivocado, limitou a apuragdo da
Contribuigdo para o PIS e da Cofins ndo-cumulativas, afirmando ser possivel ser descontados
créditos relativos aos gastos com combustivel consumido nos fornos no processo produtivo,
mas ndo podem ser descontados os relativos ao combustivel consumido nos veiculos utilizados
na mina.

Considerando a atividade produtiva de recorrente os combustiveis
consumidos nos veiculos utilizados na mina geram crédito em seu favor.

O CAREF assim tem decidido de modo reiterado, inclusive pela Camara
Superior de Recursos Fiscais:

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

()

CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP. NAO-
CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribuigcdo
para o PIS/PASEP e a COFINS ndo guarda correspondéncia
com o extraido da legislagdo do IPI (demasiadamente restritivo)
ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao
comando legal, o insumo deve ser necessdrio ao processo
produtivo/fabril, e, consequentemente, a obtengdo do produto
final. Sdo_exemplos de insumos os combustiveis utilizados em
caminhdes da_empresa_para_transporte_de matérias _primas,
produtos __intermedidrios e __embalagens __entre __seus
estabelecimentos, e as despesas de remocdo de residuos
industriais.” (Processo 11065.001083/2009-62; Acorddo 3403-
002.783; Relator Conselheiro Rosaldo Trevisan; Sessdo de
25/02/2014) (destaque nosso).

"COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES UTILIZADOS NOS
SETORES PRODUTIVOS

Constatado que os combustiveis e lubrificantes sdo utilizados no
processo fabril, eis que direcionados aos equipamentos de
fabricacdo das ragoes balanceadas para as aves, ao sistema de
comedouros, as campdanulas de aquecimento ou as maquinas de
aquecimento, aos motores de ventilagdo, dentre outros, ¢ de se
impor a constituicdo de crédito das contribuicées sobre os
gastos com os referidos combustiveis e lubrificantes.
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CONCEITO DE INSUMO. SERVICOS DE MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Os gastos com servigos de conserto de motores elétricos, de
afericdo de balangas, de lavagem de veiculos, de pa
carregadeira, de retroescavadeira, mecanicos, de recapagem de
pneus, de assisténcia técnica em veiculos, de aferi¢do elétrica de
troca de rolamentos e de conserto de motor utilizados
diretamente no processo produtivo devem ser considerados
servigos essenciais a atividade do sujeito passivo, gerando
direito a constituicdo de crédito das contribuicées ao PIS e a
Cofins." (Processo 10935.004861/2010-50; Acorddo 9303-
005.679; Relator Conselheiro Demes Brito, sessdo de
19/09/2017)

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

PIS/PASEP. NAO  CUMULATIVIDADE. — MINERACAO.
INSUMOS.

Cabe a constituicdo de crédito do PIS/Pasep ndo-cumulativo
sobre os valores relativos as despesas com bens e servigos,
inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumo na
producgdo da empresa - atividade de extra¢do mineral, incluindo
a etapa de remogdo de rejeitos / residuos, em respeito ao critério
da essencialidade a atividade do sujeito passivo.No caso
vertente, é de se constituir, por conseguinte, o r. crédito sobre os
servigos de remog¢do de camada vegetal, trator de esteira para
deposito de estéril, andlise e testes em laboratorio, escavagao de
estéril, remogdo de rejeito, escavacdo e carga, servi¢os
auxiliares de deslocamento, raspagem e transporte do solo,
transporte de estéril, servigos auxiliares de desmatamento e
desmatamento/destocamento, bem assim _os gastos com_oleo
diesel consumido na escavacdo de esteril, transporte de estéril e
escavacdo e carga de rejeitos.” (Processo 10680.724275/2009-
21; Acorddo 9303-005.287; Relatora Conselheira Tatiana
Midori Migiyama, Sessdo de 22/06/2017) (destaque nosso)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/07/2006 a 31/07/2006

COFINS NAO CUMULA TIVA.CREDITOS. ACIDO
SULFURICO. COMBUSTIVEIS E SERVICOS DE REMOCAO
DE REJEITOS INDUSTRIAIS.

E legitima a tomada de crédito da contribui¢cdo ndo cumulativa
em relagdo as aquisicoes de insumos como por exemplo oleo
BPF, o carvdo energético, o acido sulfurico, o inibidor de
corrosdo e os servigos de transporte de rejeitos industriais por
integrarem o custo de produgdo do produto exportado
(alumina)." (Processo 10280.004605/2006-28; Acorddao 3301-
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003.654; Relator Conselheiro Valcir Gassen; sessdo de
24/05/2017)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

CREDITOS DA  NAO-CUMULATIVIDADE.  INSUMOS.
DEFINICAO.

A expressio "bens e servigos, utilizados como insumo na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda" deve ser interpretada como bens e
servigcos aplicados ou consumidos na produgdo ou fabrica¢do e
na prestagdo de servigos, no sentido de que sejam bens ou
servigos inerentes a produg¢do ou fabrica¢do ou a prestagdo de
servicos, independentemente do contato direto com o produto em
fabricacdo, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes."
(Processo 12893.000363/2008-82; Acorddo 3302-004.628;
Conselheiro Relator Paulo Guilherme Déroulede; sessdao de
27/07/2017)

Assim, dou provimento ao recurso neste topico, ressaltando, ainda, que deve
a unidade de origem proceder a correta recomposi¢ao do crédito.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para manter o direito
ao creditamento da recorrente em relagdo ao PIS, referente a (i) servigos prestados no
mineroduto; (ii) aluguel de veiculos, de maquinas e equipamentos; (iii) locagdao de dragas,
reboque, servigo de rebocador e portuarios; (iv) servigos de limpeza, recolhimento e transporte
de rejeitos; (v) servigos de topografia, operagdes de efluentes, servicos de drenagens, analises
fisicas e quimicas; (vi) usinas manuten¢ao e conservacao; (vii) obras de construgao civil e (viii)
combustiveis.

Por fim, esclareco no que tange aos créditos concedidos em relacdo (i) aos
servicos prestados no mineroduto e (ii) a obras civis e outros servigos sobre maquinas e
equipamentos concede-se, respeitadas as regras de depreciacdo, conforme inc. III, do § 1° do
art. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
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